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CoNTRATO N0 2022.01 .24-0001

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Autarquia Mun,do Meio Ambiente - AMAJU e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Autarquia Mun,do Meio Ambiente ' AMNU, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a)nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneiro, n0 3665, São João, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o no 23.685,734/0001-57, neste ato representada por Cesar

;tarintro Alves Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917.215-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0),

resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçâo procedida na modalidade Pregão

n'2021.12.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes'

GúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregâo Eletrônico n.0 2021,12.08.1, de acordo com as Leis Federais no

1O,52O;2OO2 e 8.666/93, devidamente homologado peto(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Autarquia Mun.do Meio Ambiente'AMAJU.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratafio de empresa especializada na prestação dos seMços

de administraçao e gerenciamento informatizado, via web, do abastecimento de veículos, máquinas e

equipamentos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip,

em rede de postos credenciados, para atender as ne@ssidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'§e

vencedona, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSUT.ATERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÃO 0OS SERVIçoS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 . promover o gerenciameÀto informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, comlreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico especÍfico com metodologia de

cadashamento dos veículos, condutorei, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de

combustÍveis dos veíqllos e a fiscalização financeina e operacional do processo, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos pana o fornecimento de combustíveis, mnÍorme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos pa'ra o foinecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

a.l)A exigência referente ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virfude

de o abastecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um Único abastecimento, realizado no ponto de origem da üagem

Av" Le#o Sanrpaio, no 1748 - Io ândôr, Lagoa Seca - CEP:63.040-000 - luazeiro do tlorte'CE'Fone: (88)31

Item Esoedflcacão unldadê Ouanüdat
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002 õleo 10 L 600(

Estado Local Distância máxima Qúantidade mínima de postos credenciados

Ceará Juazeiro do Norte Perímetro Ürbano

Cearâ Fortaleza PerimeÊo Urbàno 3

Ceará Fortaleza (BR-1í6) 3 km da margem da BR

E-maí I : r:pl@juazeiro.ce. gov, br - Site : r*ruw. juazei rodonorte' ce, gov. br
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de Juzeiro do Norte), não será suficiente para a conclusâo total do percurso, tendo os veículos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual teÉ que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implanta6o de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartÔes com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execufio e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informaüzaSo dos controles através de sistema integrado de gestão de Írota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios financeiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

dlcontrole e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantÍ que os preços dos combustÍveis na rede credenciada, não poderão ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fomecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, gasdina aditivada, etanol, Óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

1,2.1 . Disponibilizar rclatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: idenüficação, tipo de combustivel, número de quilômetros por litro de combustivel, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento.

9.2,2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de combustível, número de horas por liho de combustÍvel,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veiculos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

alidentificação das Secretarias e Órgãos do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE.

bi identificaçao do veículo: marca/modelo, ano de fabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustivel, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) controle de abastecimenio do veÍculo: data, hora, tip de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímekO, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a)cadasko de veícrlos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotaçâo;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

ci relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, pr periodo e por

Unidade de lotação;

dloutros relatórios de interesse do Município.

3.3. Durante a execução do Contrato o Município podeÉ incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I 'A'
3.4. CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

3.4.i . Adotar sistema de segurança que vincule o cartÉio ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outros veÍculoi que nâo sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veiculos/máquinas e conduhres/operadores'

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais pana os servidores indicados pela CONTRATANTE'

3.4.3 . O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do

usuário,

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo/máquina deverá ser on-line a partir de cada base operacional,

3.4.5. Sempie que houver necessidade deverá ser possível à troca periÓdica ou a validação de senha pessoal.

3.4.6 . O canceiamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

servips da CONTRATANTE.

1.4,7 . O uso indevido de cartâo do veículo não aubrizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efutivadas serâo suportadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.g . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartÍio

perdido, furtado ou roubado que nâo for bloqueado pela CONTRATAI\TE.

Av. Leão SarnPaio, no 1748 - 10
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3.4.9 . A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos indivlduais para identificação dos

veÍculos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONIRATANTE no

primeiro fomecirnento, que deverá oconer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato.

i.+.tO . Os cartoes eletrônicos deverão ser subsütuídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CgNTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

1,4.11. A necessidade de substituição do cartão por moWo de extravio ou dano decorrente de sua má utilização

acanetará ônus da reposição do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

l,4|11.A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitádo de emissão do cartáo eletrônico, no caso descrito no

item 3,4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.13 . O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustlveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletrônico.

3.5. SISTEMA
3.5.í . A CONTRATADA, disponibilizaÉ ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informações necessárias à apura$o de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informaçães consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.í . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do fornecimento,

3.5.2 . O sistema deveÉ permitir, pana cada veiculo/máquina integrante da frota, o armazenamento e consolidação

de informações tais como identificação do veículo/máquina, identificação do conduto/operador, identiÍicação do

portador do cartã0, quibmetragem do veículo, tipo de combustível adquirido, preço da aquisiçâo do combustível,

iocal de aquisição do combustível, datas e horários das operações bem como quaisquer outras informaçoes

necessárias ao gerenciamento eficaz.b

3.S.3 . O sistema deveÉ penniür a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, pam um

determinado veÍculo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a fiota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros perconidos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustível consumida), bem

como de outnas médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. O sistema deveÉ permitir a cdtério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer mmputador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.

3.S.5 . Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de tereeiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consequências e

eÍeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A

CONTF{ATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6. A utilização do sistema será precedida de treinamento especÍfico aos gestores e seMdores do Município,

custeado peta ÔOfWnntRDA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatódos à plena execução dos serviços.

3.S.2 . O sistema fomecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovaçâo do responsável pela Íiscalização do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnformação do MunicÍpio, quando Íor o caso.

3.5.7.1 . Ã ticitante veácedora, antóriorúente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execu$o dos serviços constantes no Termo de Referência, sob

pena de desclassiÍiôaçã0, no prázo máximo de 03 (três)dias úteis contados da convoca@0. Caso a demonstração

do sistema nâo atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada.

l,S,l.Z. O local, o dia e a hora paÍa a realização dos testes serão designados em Sessão pública, ou outro meio

de comunicaçã0, previamente informado;

3.5.7.3 - A licitante vencedora deverá disponibilizar no máxi

seu(s) aplicaüvo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dúüdas.
mo 2(dois) técnicos para acompanhar os

Av. Leão Sarnpaio, no 1748 - 10 andêr, Lagoa Seca - CEP;

E-mail; cP!@juazeiro.ce.gov, br -
63.ü4CI-fiüCI - Juazeiro do Norte - C[ - íone:
Site: www.juazeinrdonorte.ce-çov'hr
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3.5.7.1 . Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos

serviços mnstantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua

documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstração dos aplicativos correrâo por conta da licitante.

3.5.8. O treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro localapropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA,

cúusulA qUARTA . Do pREço, DAs coNDçóEs DE pAGAtt ENTo, Do REÀ,usrAIrlENTo E D0

REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.í . O objeto contnatual tem o valor total estimado de R$ 98,090,00 (noventa e oito mil e noventa reais).

4,1,1 . O percentual de desconto conúatado, fixo e irreajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAMEIITO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTÍVEL D0 POSTO em que o@ÍÍer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas deconentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vÍrgula zero quatro por cento).

4.2. Os pagamentos serão realizados mediante a prestafio dos serviços do objeto contratual, apurado ahavés do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, reÍerente ao perÍodo de Íomecimento, e após a apresentação

da respectiva documentação fiscal.

4.2.1. CQNTRATADA não podeÉ apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4.2.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustível, devendo apresenhr no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustÍveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustÍvel conespondeÉ à aplicaSo do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorrer o abastecimento.

4.2,3. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo @m o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à

CONTRATADA e nesse caso o prazo preústo na Cláusula Sétima será intenompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a paíir da respectiva regularizaçã0.

4.2.4 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâ0.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 . 0s pagamentós serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4.4. A Prefeitura Municipal se reseíva no direito de cancelar o presente contnato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administraçâo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilÍbrio econômico.financeiro iniciaido contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso Íortuito ou fato do prlncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termoó do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adminisÚativo.

cúuSUI.I QUINTA. DA UGÊNCn CONTRATUAL

5.í - 0 presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual

Art.57, da Lei Federaln'8.666/93.

, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

perÍodo, convindo as partes contratantes, nos

Av. l.eiio Sampaio, nÕ 1748 - lD ândar, lagoa Seca - CEPI

E-mail: cpl@juaeeiro"ce. gov, br -
63.040-CI00 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)31

SÍte: www.juazeirodonorte.ce- gov"br
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cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAÍrlENTÁRPs
6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusuu sÉnMA - DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

7.1 . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contnato.

7.2 . Proúover o acompanhamento e a fiscalizaçáo destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer Íatos que ex'tjam

medidas conetivas por parte da CONTRATADA.

7.3. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, durante a vigência do Contrato, o a@sso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE,

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

serviços.

7.6 . Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no Edital e no presente

Contrato,

7.7 . Fomecer a relação dos veÍculos pertencentes ou a seMço da Administraçã0, autorizados para úilizar os

serviços.

7.8 . Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados inmmpatÍveis.

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execu@o contnatual,

7.10 . Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contnato, todos os materiais e equipamentos

envolüdos na prcsente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.Í . Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de Referência.

8.2 . Cràdenciar postos de combustíveis para abastecimento, sempre que hower interesse do Município de

Juazeiro do Nortei0E, independentemente da bandeina, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis a contar da

data de solicitação feita pela GONTRATANTE,

8.3. Fomecer uma cópia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidaçâo de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez)dias Úteis apos a assinatura do contrato.
g.a. Oârantú de que todo combustível registrado pela bomba Íoi realmente abastecido no veÍculo indicado.

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE,

8.6. Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qualestá autorizado.

B.Z . Fomecei sistema de gerenciamento detrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da C0NTRATANTE, para permitir a importação de dados.

B.B . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou anlpa, bem

como poi aqueles qúe venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênücas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior,

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

g.l0 . Custeariodos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se reÍere à utilização

dos sistemas de conhole e planejamento'

8.íí - Responsabilizar+e por qualquer subcontratada, indicada

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrataçã0.

paÍa a execução dos serviços

Âv. Leãü §rn"rpaio, no X74S - ls andar, Laçna Seca - Cf;P

E-mail: cpl@juazeiro,ce.grrv. br'
63.ü40-000 - Juazeiro do Norte ' CE -

Site: www-juazei rodonorte.ce" gnv'br

e DesocsaElemento tPrcleto/AtlvldadeOrc5o Unld. Orc
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8.í2 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeio do Norte/CE.

8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustível destinado à CONTRATANTE, certificando'

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petroleo, Gás Natunal e Biocombustíveis (ANP).

8.13 . Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos veÍculos e realização dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contnato.

8.14 . Fomecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando o@rrer um dos seguintes eventos:

a)extravio ou dano do cartâo;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se veriÍicar a necessidade técnica de substituiçâo do cartâo;

c)incoçoração de novo veículo/máquina à frota.

S:í4.1 - Os cartoes elehônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocoÍTer desgaste natural ou se veriÍicar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

8.í5 . Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer inegularidade observada em virtude

da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da ocorrência.

E.16. Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informaçôes do sistema, inclusive paÍaa extraçã0, a qualquer

tempo, de relatórios reÍerentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.

8.í7. Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feira.

8.18 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocoÍÍer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de ReÍerência.

8.í9 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilizaçâo de todos os recursos do

sistema,

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTR\TANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.2í . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estrutunas e

dados, bem como proúdenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condises de aproveitamento integral.

8.22 , Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc...

cúusuLA NoNA - DA SUBCoNTRATAçÃo
9.í . Náo será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçá0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contnatada.

cúUSULA DÉCMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situa@es descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera$es, seÉ comunicado pela parte prejudicada

à outia, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim

de que seja providenciada a reguladzação no

í0.2 - A não regularização poderá enseiar, a

outras sançÕes, bem @mo no caso de

CONTRATADA até a sua normalizaçâo

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

critério da parte prejudicada, a rescisão do C,ontrato, sem prejuízo de

não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços Pela

Av. Leão $ampaio, nn L748 - 10 andar, Lagoa §eca - CEP: 63.040-000'Juazeiro do Norte - CE'Fone:
E-maii: cpÍ@juazeiro.ce.gov,br " Síte: www'juazeirodnnorte,ce.gr:v,br
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sançÕes:

10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporáÍa do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a AdministraÉo;
í0.3.1- declaração de inidoneidade para licitarou contratar com a Administração PÚblica.

cúusuLA DÉoMA PRIMEIRA- DAs sANçÕEs
íí.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alterações.

11.2 . O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

'11.2,1- Advertência;

11.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11,2,2,1. 0 prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11,2.2,2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compna, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2,3. Suspensão tempoÉria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte pot Wazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2,4 . Declara6o de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í1.3 . A PreÍeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá cÉdito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar+e dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Conúatada.

cúUSUTÂ DÉqMA SEGUNDA. DA RESCFÃO

12.1 . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Conúatante, por conveniência administraüva ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12,2 . O não cumprimento das disposises especiÍicadas neste Conúato implicará automalicamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.1 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpela$o judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto êm comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes,

cúusur-A DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo colrmruRl
í3.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçâo dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉoMA QUARTA - DA PUBLtcAçÃo
14.1 . Este Contrato deverá ser publicado por aÍxação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSUlÁ DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS

í5.í - lntegram

apresentada pela
o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúUSULA DÉCilA SEXTA. DO FORO

\-/

Ar,. [.r:àri Sampai*, n* t748 - lü Bndar, Lagoa Seca - CEP: 63.Ü40-üüü - Ju,

E-mai ll cpl@juazeiro.ce. gov' br - Site : www.juazei
aaeiro da Norte ' CE -
ircdonorte.ce.gov,br
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16.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídios e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

Autarquia M .AMAJU

c0

SMART SERVICOS Assinado de forma dieital por 5MART

SE RVICOS LTDA:23685 7 340oo1 s7

LT DA : 2 36857 340 00 1 5 7 oauo' : 2022.01 .25 I 0:00:4e -03'00'

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

a ?srtaqz?3
cPF ..,wç.!.?á lltsw
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c0 NTRATo No 2022.01 .24-0 0 02

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Control. e Ouv. Geral do Municipio'CGM e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara'

O llunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Control. e Ouv. Geral do Municipio'CGM, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Femando Torres Laureano, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida 1a Av Govemador João Durval Carneiro, no 3665, São João, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar

fUaiinno AMes Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917.215-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0),

resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vish o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão

n" 2021.12,08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8'666/93, e suas

alteraçôes posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes'

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregâo Elehônico n.o 2021,12.08.1, de acordo com as Leis Federais n"

1O,52O|2OO2 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Fernando Tones Laureano,Ordenado(a) de

Despesas da(o) Conkol. e Ouv. Geral do Municipio'CGM.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem pr objeto a ContnataSo de empresa especializada na prestação dos serviços

de administraçâo e gerenciamento informatizado, via web, do abastecimento de veículos e equipamentos

pertencentes áo Utunióipio de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de carttio eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do MunicÍpio, conforme

especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou€e vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

cráusULATERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 . Pronpver o gerenciameÀto informatizado dos veÍculos, equipamentos e máquinas d_o Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico _especÍfico 
com metodologia de

cadastramento dós veículos, condutorei, gestores, controle e logÍstica, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veículos e a fiscaliza@o financeim e operacional do processo, em caráter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos para o fomecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos para o foinecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veífllos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

Estado Local Dlstâncla máxlma Ouantidade mínlma de poíos credenclados

Ceará Juazeiro do Norte PerÍmetro Urbano

Ceará Fortaleza PerÍmetro Urbano

Ceará Fortaleza (BR-1161 3 km da margem da BR 3

a.l)A exigência referente ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abaõtecimento dos veículos oconer quando os mesmos estiverem em üagem/deslocamento à Gapital do ll
Estadà, quando, na maioria dos casos, um iinico abastecimento, realizado no pon-to de origem dã ú.ót, i.iàrO. 

ffi
Âv. Leãrr S*mpai*, rro 1748 - lo andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-0CI0 - Juazeiro do Norte - CE - Ftne: {BB)319S-ü36;J -

QuanüdadclunldadeoItem Espedficaç
L 1500001 ina

*-r*ail; cpl@juazeiro.ce" gov. br - Síte: wrrrw.juazeirodonorte.ce,gov.br
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de Juzeiro do Norte), não será suficiente para a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser

eÍetivado na cidade de Fortaleza,

b) implantaçâo de um sistema integrado aúavés do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eficientes dos serviços prestados;

c) informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de Írota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios Íinanceiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantir que os preços dos combustÍveis na rede credenciada, não poderão ultnapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustÍveis: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, Óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3.2.1 . Disponibilizar rclatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: idenüficaçã0, tipo de combustivel, número de quilômetros por litro de combustível, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento.

3,2,2 . Disponibilizar relatódos gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de mmbustÍvel, número de horas por litro de combustÍvel,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veiculos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificaçáo das Secretarias e Órgãos do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE.

b) identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustível, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) controle de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímetro, quando for o caso.

3.2,4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a) cadasko de veículos e máquinas: marca, modelo, ano de Íabricaçã0, chassi, cor, patdmônio, placa e unidade de

lotação;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, por período e por

Unidade de lotação;

d) outros relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execuçâo do Contrato o Município poderá incluir novos veÍculos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I 'A.
3.4. CoNTRoLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

3,4.1 - Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outrcs veÍculos que não sejam autorEados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e conduhreíoperadores.
3.4.2 . Disponibilizar senhas individuais pana os servidores indicados pela CONTRATANTE,

3.4.3 . O uso do cartÍlo para qualquer operação somente será possível após a digitaçáo de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo/máquina deverá ser on.{ine a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempre que hower necessidade deverá ser possível à úoca periódica ou a validafio de senha pessoal.

3.4.6 . O canceiamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsáve! pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE.

3,4,7 . O uso indevido de carttio do veículo nâo autorizado, cancelado ou bloqueado peh base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.8 . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor deconente do uso de cartiio

perdido, furtado ou roubado que nâo for bloqueado pela CONTRATANTE.

no 1748 - 1â *ndar, Lagoa §eca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - FonÊ: {88)3199-0363s.v. Leão §ampaio,
E -mail ; cpl@juazeiro.ce.çuv, br' §íte : www"j uareiroçlnnorte.c*"ç*v, hr
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3.4.9 - A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletu6nicos individuais para idenüficação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONIRATANTE no

primeiro fomecimento, que deverá oconer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato,

3.4.í0 . 0s cartôes eletrônicos deverão ser subsütuÍdos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natunal ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico,

3.4,11. A necessidade de substituição do cartão por motivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilizafio
acanetará ônus da reposição do cartão eletr6nico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3,4.12- A CONTRATADA deveÉ apresentar o preço unitário de emissão do cartão eletrônico, no caso descrito no

item 3,4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.13 . 0 sistema deveÉ permitir a autorizaçâo do abastecimento de combustíveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletrônico.

3.5. SISTEMA
3.5.1 . A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informações necessárias à apuração de custos, individualizadas por velculo e de gerar

informaçôes consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.í . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex, leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do fornecimento.

3.5.2. O sistema deveÉ permitir, para cada veículo/máquina integrante da frota, o armazenamento e consolidapo

de informações tais como idenüÍicação do veículo/máquina, identificaçáo do condutor/operador, identiÍicação do

portador do cartã0, quilomeúagem do veículo, tipo de combustÍvel adquirido, preço da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustível, datas e horários das operações bem como quaisquer outras inÍormações

necesárias ao gerenciamento eficaz,

3.5.3 . O sistema deverá permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a fota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relaçao entre quilômetros percorridos, hora/máquina trabalhada e quantidade de combustível consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. O sistema deverá permiür a critério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso on-line a todos os dados

relativos aos veÍwlos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, maÍcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas consequências e

eÍeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, A

CONTRATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6. A utilização do sistema será prccedida de trcinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatódos à plena execução dos serviços.

3.5.7 . 0 sistema fomecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÁO, e obter a aprovação do responsável pela fiscalização do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnÍormação do Município, quando for o caso.

3.5.7.1 . Ã licitante vencedora, anterionnente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de RefeÉncia, sob

pena de desdassiÍicaçâo, no prazo máximo de 03 (três)dias úteis contados da convocaçâ0. Caso a demonstraçáo

do sistema nâo atenda as especificaçôes, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante seÉ desclassificada convocando+e a próxima colocada.

3,5.7,2. O local, o dia e a hora paÍa a realização dos testes serão designados em Sessão pÚblica, ou outro meio

de comunicaçã0, previamente informado;

3.5.7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicaüvo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dúüdas'

Av, Leão Sampaio, nÕ 1748 - 1ô andar, LBSoô Sffô - CEP; 63.040-00ü - iuazeirr: do Norte * CE - fune:
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3.5.7.4 - Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicaüvos necessários a execução dos

servips constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua

documento ou informaçâo que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentaçâo de habilitaçã0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstração dos aplicativos corerâo por conta da licitante.

3.5.8. O keinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTMTANTE ou em outro localapropriado,

em Juzeiro do Norte/CE, indicado pela CONTMTADA,

cúusuLA QUARTA . Do pREço, DAs coNDtçóEs DE pAcAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E D0
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FTNANCEIRO

4.í . O objeto contnatual tem o valor total estimado de R$ 9.714,00 (nove mil, setecentos e quatoze reais).

4,1.1 .0 percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAITENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL D0 POSTO em que o@rer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento).
4.2. 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado akavés do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, reÍerente ao período de Íomecimento, e após a apresentação

da respectiva documentação fiscal,

4.2.1. CONTRATADA não pderá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Conüato.

4.2,2. A CONTRATADA deveÉ efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível conespondeÉ à aplicação do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorrer o abastecimento.

4,2,3 - A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Conkato ou caso observada qualquer circunstÍlncia que desaconselhe o pagamento será devolvida à

CONTRATADA e nesse caso o prazo preústo na Cláusula Sétima será intenompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respecliva regularizaçã0.

4.2.4 . Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária,

4.3.0s pagamentos serâo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4.4. A Prefeitura Municipal se Íeserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de250/o sem que caiba ao Contnatado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conÚatado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutençâo do

equilíbrio econômico-financeirc inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuih ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art,57, da Lei Federaln" 8,666/93.

cúusuu sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos 
W
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6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de rccursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTMA - DAS oBRlcAçÕEs DA coNTRATANTE
7.1 . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.

7.2 . Promover o acompanhamento e a Íiscalizaçâo destes serviços, sob os aspectos quantihtivo e qualitativo,

anotando em registro póprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exiiam

medidas conetivas por parte da CONTRATADA.

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

7.4. Permitir, dunante a ügência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identiÍicados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

serviços.

7.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condises estabelecidas no Edital e no presente

Contrato,
7.7 . Fomecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da Administraçã0, autorizados para utilizar os

serviços,

7.8 . Solicitar a substituiçao dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis.

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempesüvamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execução contnatual.

7.í0 . Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolvidos na presente prcstação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusulA olrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 . Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de Referência.

8.2 . Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que hower interesse do Município de

Juazeiro do Norte/CE, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTMTANTE.
8.3. Fomecer uma copia do manual de utiliza$o do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez) dias úteis apÓs a assinatura do contnato.

9.4. Garanüi de que todo combustível registnado pela bomba foi realmente abastecido no veiculo indicado.

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 . Garantir que os veÍculos cadastrados só sejam abastecidos com o combustÍvel para o qualestá autorizado.

8.7 . Fomecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importaçao de dados.

8.8 . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou ollpa, bem

como poi aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipotese de caso fortuito ou Íorça maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçÕes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatÓrio.

8.í0. Custeariodos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento.

8.íl . Responsabilizar+e por qualquersubcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrataçã0.

8.í2 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o Íomecimento dos produtos desünados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veÍculos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeim do Norte/CE'

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63 .M0-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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8.12,1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustível destinado à CONTRATANTE, certiÍicando-

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petroleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP),

8.13 . Disponibilizar cartóes eletrônicos individuais para identificação dos veÍculos e realização dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.14 . Fomecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando o@rrer um dos seguintes eventos:

alextravio ou dano do cartão;

b) quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão;

c) incorporação de novo veÍculo/máquina à frota.

8.í4.1 . 0s cartões eletrônicos deveÉo ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verilicar a necessidade técnica de substituição do

cartÍio eletrônico.

E.í5. Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer irregularidade observada em virtude

da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da oconência.

8,16. Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, indusive para a extraçã0, a qualquer

tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.

8.17 . Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feina.

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocoÍTer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.19 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATAI\TE, para utilização de todos os recursos do

sistema.

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.2í . Exportar, no pftlzo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registrados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL AIISI (Structured Query Language) contendo a criação das estruturas e

Oados, bem como providenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condises de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em nzâo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segunança, etc...

cúusuLA NoNA - DA SUBcoNTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontnatação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contnatada.

cúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera@es, seÉ comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regulariza$o no privo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da presta$o dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto dunar o vínculo contnatual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.í - advertência;

Áv. l-eãr: Sampaio, nÕ 1748 - 10 findar, Lagr:a §eca - CEÊl 63.040'000 - Juazeiro do l{crte - ÇE - F*ne:
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í0.3.2 - suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administra$o;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA DÉcrMA PRTMEIRA- DAs sANçÔEs
11.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

11.2 . O Atraso injustificado na execuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

11.2.1 - Advertência;

11,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2,1. 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2. Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso

superior à 30 (trinta) dias,

11,2,3. Suspensâo temporáía do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municlpal de Juaeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos,

11,2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11,3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançôes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extnajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardarae dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada,

CúUSULA OÉCITUE SEGUNDA. DA RESCEÃO

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12,2 . O não cumprimento das disposises especificadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

l1i . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçao judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coumrun-
í3,1 . Quaisquer altera@s que venham a ocoÍrer na execuçâo dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉCmA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
í4.1 . Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

í5.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

cúusuu DÉctMA sExrA - Do FoRo
16.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Av" Leão §ampaio, no 1748 - 1ú andar, Lagoa Seca - CHP: 63.O40-000 'Juazeiro do Norte " CE - tune: {88)3199-0363
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurÍdios e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

\.,

Torres Laureano

Ordenado(a) de Despesas

Control. e Ouv, Geraldo Municipio-CGM

CONTRATANTE

SMART SERVICOS , Assinado de forma disital por sMARr

Lr D A : 2 3 6 I s 7 3 40 o o 1 57' ff;1,J::;HBl;? ?3:Jií3:31 ;ã,

SMART SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

HAS;

ffi.l,f'w
Fernando

l*or*,.
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CoNTRATO N0 2022.01 .24-0003

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, akavés do(a) Demutran - Dpto,Municipal de Tnansito e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,08210001-14, akavés do(a) Demutran - Dpto.Municipal de Transito, neste ato

representada por seu(sua) Odenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneiro, n0 3665, São Joâo, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscdta(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada gor Ceqar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do CPF n' 124.917.215-20, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(0),

resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçâo procedida na modalidade Pregâo

n'2021.12.08,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'10.52012002 e da Lei n0 8,666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

cúusUI.I PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2021,12.08.1, de acordo com as Leis Federais n'
1O.52O]2OO2 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenado(a)

de Despesas da(o) Demutran - Dpto.Municipal de Transito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contrata$o de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento informatizado, via web, do abastecimento de veífllos e equipamentos

perlencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades do Departamento Municipal de Trânsito, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou€e vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçoS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. Promover o gerenciamento informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, conkole e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veíqrlos e a fiscalização financeim e operacional do processo, em caÉter continuo,

contemplando:

a) rede de postos para o fomecimento de combustíveis, conÍorme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos patia o fornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

a.ilA exigência refercnte ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessárÍa em virtude

de o abaõtecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em üagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

V

Av. Leãr: Sanrpaio, nô 1748' 10 andar, Lagoa Seca - CEP;

Ê'mail; cpl@juazeiro.ce.gov'br -
63.040-0üü - Juazeirc do Norte - CE - tune: (88)3199-0363 -

Síte: www"juazeirorionorte.ce, gov.br

Ibm Esoedílcacão Unldade Ouantldadc

001 Gasolina comum L 6000c

002 Óteo oiesei tipo S-tO L 2000r

Estado .ocal Distância máxima Quantidade mínima c

Céará Juazeiro do Norte Perímetro Urbano 5

Ceará Fortaleza PerÍmetro Urbano 3

Ceará 36dímaeeÍi da BR 3
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de Juzeiro do Norte), não será suficiente para a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser

efeüvado na cidade de Fortaleza.

b) implantaçâo de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartôes com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informaüzação dos controles através de sistema integrado de gestão de Írota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios financeiros, opemcionais e gerenciais, que permitam conhole total dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantir que os preços dos combustÍveis na rede credenciada, não poderão ultrapassar os valores à vista
praücados pelo mercado;

e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustÍveis: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, óleo

dieselcomum e óleo diesel S-10,

3,2.1 . Disponibilizar rclatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: identificaçã0, tipo de combustivel, número de quilômekos por litro de combustÍvel, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento.

3.2.2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de combustível, número de horas por litro de combustível,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificação das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeirc do Norte/CE.

b) identificaçao do veículo: marca/modelo, ano de fabdcaçã0, chassis, placa, üpo de combustivel, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem kmflitro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) controle de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímetro, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastrais e gerenciais, tais como:

a) cadastro de veíqJlos e máquinas: marca, modelo, ano de Íabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotação;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, por período e por

Unidade de lotação;

dloutros relatórios de interesse do Município,

3.3 . Durante a execução do Contrato o Município poderá incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conÍorme relação disponível no anexo I 'A,
3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

3,4,1 - Adotar sistema de segurança que vincule o cartâo ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outrcs veículos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o contrde sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e conduhres/operadores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais pam os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.4.3 . O uso do cartÍlo para qualquer operação somente será possível após a digita$o de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veícr.rlo/máquina deverá ser online a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempre que houver necessidade deverá ser possÍvel à troca periódica ou a valida$o de senha pessoal.

3.4.6 . O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE,

3,4.7 . O uso indevido de cartEio do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado peh base operacional, se

constatado, será oonsiderado falha do sistema e as despesas efetivadas serâo suportadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.8 . A CQNTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartão

perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela CONTRATANTE.

Av. Lcãa Sampai*, nt) l-?48 - lü ilndflr, Laçoa Seca - CHÊ; 63,04{J-0üü - Juazeiro da í!*rte - CE " ,ttrrr*'ll i88}31t9"fi3Ê3
Ê-rnail; cpl@rjuazeirç"ce.gov,br - Site: wtuw-juazeinrdonnrte-ce-guv.br
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3.4.9 - A CONTRATADA deverá disponibilizar cartôes eletrônicos individuais para identificação dos
veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE no
primeiro fomecimento, que deveÉ ocorrer no prazo de até 10 (dez)dias uteis contados da assinatura do contrato.

3.4.í0 . Os caíões elehônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verilicar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3.4.11- A necessidade de substituição do mrtão por motivo de extravio ou dano deconente de sua má utilização

acanetará ônus da reposição do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3,4.12- A CONTRATADA deveÉ apresentar o preço unitário de emissão do cartão eletrônico, no caso descrito no

item 3,4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.13 - O sistema deverá permitir a autorizaçâo do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartiio eletrônico.

3.5. STSTEMA

3.5.í - A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as inÍormações necessárias à apurapo de custos, individualizadas por veículo e de gerar

informaçôes consolidadas pana grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.í.1 - Caso a utilizaçâo do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex, leitor biométrim,
certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do fornecimento.

3.5.2 - O sistema deverá permiür, para cada veículo/máquina integrante da frota, o armazenamento e consolidaçao

de informações tais como idenlificação do velculo/máquina, identifcação do condutor/openador, identiÍicação do
portador do cartâ0, quilometragem do veículo, tipo de combustível adquirido, preço da aquisiçao do combustível,

local de aquisição do combustível, datas e horários das operações bem como quaisquer outras informações

necesárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.3 . O sistema deveÉ permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mÍnimo, para um

determinado veÍculo/máquina, para grupos de veÍculos, máquinas e/ou para a ftota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros percorridos, hora/máquina trabalhada e quantidade de combustível consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. O sistema deveÉ permitir a cdtério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer mmputador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consequências e

efeitos juridicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A

CONTRATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.ô 'A utilização do sistema será precedida de trcinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou subsütuição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatódos à plena execução dos serviços.

3.5.7 . 0 sistema fomecido pela CONTRATADA deveÉ ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovaçâo do responsável pela fiscalização do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnformação do Município, quando Íor o caso,

3.5.7.í . Ã licitante vencedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execu$o dos serviços constantes no Termo de ReÍeÉncia, sob

pena de desclassificaçã0, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocaçã0. Caso a demonstração

do sistema nâo atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada.

3,5,7,2.0 local, o dia e a hora parc a realização dos testes serão designados em Sessâo pública, ou outro meio

de comunicaçâ0, previamente inÍormado;

3.5.7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicaüvo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dúvidas,

Av. Leão Sampai*, no 1748 - trâ andâr, Lagoa tuca - CEP: 63.ü40{0ü - Juazeiro do Norte - CE - Fcne; (88)3i99'0363
Ê-maii : cpl@juazçirr:.ce.çov, br - §ite: www"juazeirodonorte.cn,gov.br
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3.5.7.4 - Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicaüvos necessários a execuçâo dos

servips constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua

documento ou inÍormação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstraçâo dos aplicativos conerão por conta da licitante.

3.5.8 - 0 treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro local apropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA.

cúusuLl QUARTA . Do pREço, DAs coNDçôEs DE pAcAMENTo, Do REÀtusrAMENTo E Do
REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - O objeto contratual tem o valor total eslimado de R$ 499.660,00 (quatrocentos e noventa e nove mil,

seiscentos e sessenta reais).

4.1,1 . O percentual de desconto contratado, fixo e ineajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAMENTO Elú DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL D0 POSTO em que ocoÍTer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da execução do objeto, é de

5,04% (clnco vírgula zero quatro por cento).
4.2 . 0s pagamentos seráo realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, reÍerente ao período de Íomecimento, e apos a apresentação

da respectiva documentação fiscal.

4.2.1 . CONTRATADA náo podeÉ apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4.2.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustÍvel, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustlveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível corresponderá à aplica$o do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorrer o abastecimento.

4.2.3 . A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento seÉ devolvida à

CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será intenompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

4.2.4 . Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

Esse fato nâo seÉ gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 . Os pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor,

4.4 . A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou indenizaçã0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçâo da Administraçâo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 
*d" da Lei 8.666/93, devendo serformalizado ahavés de ato adminiskativo.

CúUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . 0 presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art, 57, da Lei Federaln'8,666/93.

Av" Lrãr:5amBaio, no 1748 - 1ú ândar, Lagca Seca - CEP: 63.040-000'Juazeiro do Norte - Cf; - Fone: (88)31

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - Síte: unuw.juazeirodonorte.ce,gov"br

Lote : LOTE 0í - Sletema de Abasteclmento
Itêm Esoeclfrcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 Gesolina comum L 60000 PROPRIA 6.48 388.560.00
0002 óreó L 20000 PRÓPRIA 5,55 í 11.í00.00
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cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTtMA. DAS oBRTGAçôES DA coNTRATANTE
7.í - Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.
7.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em regisko proprio as falhas detectadas, comunicando as oconências de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas por parte da CONTRATADA.
7.3 - Prestar as infomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
7.4 - Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao
local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da
CONTRATANTE.

7.5 - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer inegularidade constatada na execução dos
serviços.
7.6 - Efetuar os pagamentos à CONTMTADA de acordo com as condições estabelecidas no Edital e no presente

Contrato.

7.7 - Fomecer a relação dos veÍculos pertencentes ou a serviço da Administnaçã0, autodzados para utilizar os
servips.
7.8 - Solicitar a substihtiçáo dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.
7.9 - Solicitar à CONTRATADA que adote, tempesüvamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execu$o contnatual,

7.10 - Devdver à CONTRATADA, ao final do perlodo de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos
envolüdos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em
que se encontrarem.

cúusuLA orrAvA. DAs oBRTGAçÕES DA GoNTRATADA
8.í - Proporcionar o abastecimento dos veÍculos relacionados no Anexo l-A do Termo de Referência.

8.2 - Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que hower interesse do MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da

data de sdicitação feita pela CONTRATANTE,

8.3 - Fomecer uma cópia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contnato.

8.4 - Garantir de que todo ombustível registnado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado.

8.5 - Garantir que nâo possam ser abastecidos veÍculos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 - Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustÍvel para o qualestá autorizado.

8.7 . Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados,

8.8 - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênücas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

8.í0 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilizaçâo

dos sistemas de controle e planejamento,

8.íí . Responsabilizar-se por qualquer subcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontratação

Av. Lrão Sarnpaio, nn 1748 - tü êndar, Lagaa Seca - CHP: ô3.ü4ü-00ü - Juazeiro do f{crte - C[ - Fone: (58]31
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8.í2 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos produtos desünados aos diversos tipos de
marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.
8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destjnado à CONTRATANTE, certiÍicando.
se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência
Nacionalde Pekóleo, Gás Natunale BiocombustÍveis (ANP).

8.í3 - Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identiÍicação dos veÍculos e realizaçÃo dos serviços na
rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatuna do contnato.

8.í4 . Fomecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da solÍcitaçã0, quando o@ÍTer um dos seguintes eventos:
a) extravio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de suNituição do cartão;
clincorporação de novo veículo/máquina à frota.

8.14.1 - 0s cartoes eletrônicos deverão ser subsütuÍdos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional
a CONTRATANTE, quando ocoÍTer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituiçáo do
cartiio eletrônico.

8.í5 - Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contrato toda e qualquer inegularidade observada em virtude
da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48
(quarenta e oito) horas a contar da oconência.
8.í6 - Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informaçÕes do sistema, inclusive para a extraçã0, a qualquer
tempo, de rdatórios reÍerentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.
8.17 - Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feiria.

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura o@rrer de posto de
abastecimento credenciado, no prazo máximo de I (um) dia, observandose a quantidade mÍnima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.í9 - Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilizaçâo de todos os recursos do
sistema,

8.20 - Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.2í - Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criaçâo das estruturias e

dados, bem como proüdenciar entrega dos dados exportados ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, em

condiSes de aproveitamento integral.

8.22 - Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razâo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos,
8.23 - ldentiÍicar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando
placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc.,,

cúusuLA NoNA. DA SUBcoNTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçâ0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contriatada.

CúUSULA DÉCffiA - DO TNADTMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera@es, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í0.2 . A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

Av, Leão Sampain, nü 1748 - 1D endai', LaEaa Seca - CEP: 63.040-0üü - Juazeirn do Norte - CE - func: (8S).1199-0363 -
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í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contnatual,

estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;
10,3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contnatar com a AdministraÉo;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAs sANçÕEs
íí.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alteraçÕes.

11,2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançôes:

11.2.1 - Advertência;

11.2,2. Multas necessárias, conforme segue:

11,2.2.1- 0 prazo de enkega deverá ser rigorosamente obseryado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

11.2,3 - Suspensão tempoÉria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

11.2,4 - Dedara$o de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a pÉpria autoridade que

aplicou a penalidade.

í1.3 - A PreÍeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber mulhs aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO
í2.1 - Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administnativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas,

12.2 - O não cumprimento das disposi$es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12,3 - O presente mntrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpela$o judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cúusuLA DÉcttrtA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo corurmrun-
13.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execu@o dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLrcAçÃo

í4.í . Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

cúUSULA DÉcIMA QUINTA- DOS ANEXOS
15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes,

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Av. Lção SanrÍralo, n4 t748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP; 63.S40-000 - Juazeiro do Norte ' ÇH - Fane: (88)31
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16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na prcsença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídios e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, 24 de de2022

Costa Moura

de Despesas

Demutran - Dpto.Municipal de Tnansito

CONTRATANTE

SMART SERVICOS' AlllnadodeformadisitalporsMARr
SERVICOS LTDA:236857 340001 57

LTDA:2 3 6857 3 4000 1 57 Daaos' 2ozz.o1 .25 1 0;22:25 -03'00'

SMART SERVIçOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C .cl-t cPF 3flr4b11?1 -b P
CPF aâluqtae

1

2. ü

Ar,, Leão Sanrpaio, no 1748 - 10 andar, kEoa Seca - CÊPl 63.O40-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
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CoNTRATo No 2022.01.24.0004

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Fundacao Memorial Padre Cicero e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara,

0 iíunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Fundacao Memorial Padre Cicero, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Mada Siqueira Nascimento Anais, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneiro, no 3665, São Joã0, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o no 23,685,734/0001-57, neste ato representada por Cesar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917,215-20, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(0),

resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vish o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão

n'2021.12.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'10,52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAI,ENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Fundacao Memorial Padre Cicero.

GúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento informaüzado, via web, do abastecimento de veículos e equipamentos

pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero, conÍorme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou€e vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCETRA- DA FoRMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a exewtar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. Promover o gerenciamento informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestâo de um sistema tecnológico especÍfico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, conkole e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veíqJlos e a Íiscalização Íinanceim e operacional do prccesso, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos pana o fomecimento de combustíveis, conÍorme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos para o fornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

a.í) A exigência referente ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se Íaz necessária em virtude

de o abastecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em üagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da üagem (cidade

de Juazeiro do Norte), não será suficiente pana a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

Av, Leão Sampair:, no 3.748 - 1ü andar, l"agoa Seca - CEP; 63.040-*üü - Juaueirn do Norte - CF - Êan*:t (88):]1§ç-Ül{i.l -
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Eshdo Local Distância mfuima Quantidade mínima de postos credenciados

Ceará Juazeiro do Norte PerÍmetro Urbano 5

Ceará Fortaleza Perímetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-116) 3 km da mamem da BR 3
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ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de

dados, emissâo de relatórios Íinanceiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle tobl dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantir que os preços dos combustÍveis na rede credenciada, nâo poderâo ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mereado;

e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina c,omum, gasdina aditivada, etanol, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3,2,1 . Disponibilizar rclatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: identificaçã0, tipo de combustível, número de quilômetros por litro de combustível, quantidade de litros,

local, hona, data e condutor do veiculo em cada abastecimento.

3,2,2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identifica$o, tipo de mmbustível, número de horas por liho de combustÍvel,

quantidade de litros, local, hora, data e openador do equipamento/máquina em cada abastecimento,

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificaçao das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeiro do Norte/CE.

b) identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabdcaçã0, chassis, placa, tipo de combustível, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do MunicÍpio;

c) controle de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímetro, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastrais e gerenciais, tais como:

a)cadasko de veíqJlos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçâ0, chassi, cor, patrimÔnio, placa e unidade de

lotaçao;

blcadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: pr secretaria, por veículo, por combustível, por data, por período e pr
Unidade de lotação;

d) outros relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execução do Conkato o Municipio poderá incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I . A,

3.4. CoNTROLE E SEGURAI'IÇA DO SISTEMA

3.4.1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo/máquina, de forma que impep o
abastecimento de outros veículos que nâo sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o contrde sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e condutores/operadores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.4.3 . O uso do cartão para qualquer operação somente será possÍvel após a digitação de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veíorlo/máquina deverá ser on{ine a partir de cada base operacional,

3.4.5. Sempre que houver necessidade deverá ser possível à troca periódica ou a valida$o de senha pessoal.

3.4.6 . 0 cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE.

3.4,7 - O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado peh base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suprtadas pela empresa

CONTRATADA' 
tÂ nãa oará racnnncárral nar nanhrrm roemhnlcn r{a rralnr r{ar.nrranla do ttso de eaíão /3.4.8 . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartÍio

úúiOo, furtado ou roubado que não for bloqueado pela CONTRATANTE. \Â
.d\\
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3.4.9 . A CQNTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem Ônus ao CONTRATANTE no

primeiro íomecimento, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias uteis ontados da assinatura do contrato.

3.4.í0 . 0s cartÕes eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

carlão eletrônico.

3.4.11 . A necessidade de substituição do cartÍio por motivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilizafio

acanetará ônus da reposição do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3.4.12. A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão do cartÍio elehônico, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.13 . 0 sistema deveÉ permitir a autorização do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletrônico.

3.5. SISTEMA
3.5.í . A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informaçôes necessárias à apura$o de custos, indiúdualizadas por veÍculo e de gerar

informações consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.1 . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o Ônus do fornecimento.

3.5.2. O sistema deverá permitir, para cada veículo/máquina integrante da frota, o armazenamento e consolidaçao

de informaçôes tais como identificaçáo do veículo/máquina, identiÍicação do condutor/operador, identiÍicaçâo do

portador do cartã0, quihmetragem do veículo, tipo de combustÍvel adquirido, preço da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustível, datas e horários das opera$es bem como quaisquer outras informações

necessárias ao gerenciamento efi caz,

3.5.3 . O sistema deveÉ permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado velculo/máquina, para grupos de veÍculos, máquinas e/ou para a frota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros percorridos, hora/máquina trabalhada e quantidade de combustivel consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. O sistema deveÉ permitir a cdtério da C0NTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer mmputador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus reÍerente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consEuências e

eÍeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A

CONTRATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6 . A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutençâo e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.

3.5.7 . O sistema fomecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela Íiscalização do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnÍormação do Município, quando for o caso.

3.5.7,í . Ã ticitante veácedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a Íazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execu$o dos serviços constantes no Termo de ReferÊncia, sob

pena de desclassiÍicaçã0, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convoca$o. Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando'se a próxima colocada.

3.5,7,2.010ca1, o dia e a hora para a realização dos testes serão designados em Sessão pÚblica, ou outro meio

de comunicaçâ0, previamente informado;

3.5.7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicaüvo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dÚvidas.

Av. Leão Sarnpaio, no 1748 - tro andar, Lagoa Seca - CÊP;
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3.5.7.4 . Poderáo ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos

serviços constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua

documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0,

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstraçâo dos aplicativos conerão por conta da licitante.

3.5.S.0 treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro local apropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA,

cúusut-A QUARTA . DO PREçO, DAS CONDçÕES DE PAGAMENTo, DO REA'USTAIi ENTO E D0
REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.í . 0 objeto ontratualtem o valor total esümado de R$ 3.885,60 (três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e

sessenta centavos).

Loh : LOTE 0í - Slstoma de Abasteclmento
Itom Erpeclllcacão Unld. Qtde. Marca/tlodelo Valor unltárlo
000í Gmolina comum 600 PRÔPRIA 6.48 3.885,60

3.885,60

4,1,1 . O percentual de desconto contratado, fixo e ineajustável, a ser adicado sobre o valor do combustÍvel para

PAGAMENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL DO POSTO em que ocorer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, Íretes, tarifas, materiais e as despesas deconentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento).

4.2 . 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, referente ao período de Íomecimento, e aps a apresentação

da respectiva documentaçâo fiscal.

4,2,1 . CONTRATADA não podeÉ apresentar nota fiscaUÍatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4,2,2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustÍvel, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustÍveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível correspondeÉ à aplica$o do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do psto em que ocorrer o abastecimento.

4,2,3. A nota Íiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstÍincia que desaconselhe o pagamento seÉ devolüda à

CQNTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será intenompido, A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0,

4.2.4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4.4 . A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçôes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçá0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do contratado e a

retribuição da Adminishação para a justa remunenação dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e exkacontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "dn da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado atnavés de ato administrativo,

cúUSULA QUINTA. DA VrcÊNCA CONTRATUAL

5.í . O presente Contrato teÉ vigência í2 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nôs termos do 
^ ^/Art. 57, da Lei Federaln" 8.666/93 M

.(,4'
Av. Leãa §*mpain, ns 1748 - 1ô andar, Laçoa Seca - CEP: 63.O40-ü0ü - Juazeiro do l',lorte - C[ - Fanel
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cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos
6.í . As despesas deste Contrato conerâo por conta de rccursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçáo orçamentária:

cúusuu sÉTrirA - DAs oBRtGAçôEs DA coNTRATANTE
7.1 . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.

7.2 . Promover o acompanhamento e a Íiscalização destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detechdas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivas pr parte da CONTRATADA.

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, dunante a ügência do Contrato, o a@sso dos represenbntes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamenb identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE,

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

servips.
7.6 . Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as ondiçoes estabelecidas no Edital e no presente

Contrato.

7.7 . Fomecer a relaçâo dos veÍculos pertencentes ou a serviço da Administração, autorizados para utilizar os

serviços.

7.8 . Solicjtar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis.

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execu$o contnatual.

7.10 . Devdver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os matedais e equipamentos

envolüdos na presente prestação de serviços, cedidos à C0NTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusuue o[AvA - DAs oBRIGAçÔES DA coNTRATADA
8.1 . Proporcionar o abastecimento dos veÍculos relacionados no Anexo l-A do Termo de ReÍerência.

8.2 . Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que houver interesse do MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis a contar da

data de sdicitação feita pela CONTRATANTE.

8.3. Fornecer uma cópia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.4. Garantir de que todo combustível registmdo pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado,

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veículos que nâo estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 . Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qualestá autorizado,

8.7 . Fomecer sistema de gerenciamento detrônico com inteíace que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados'

B.B . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênücas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou foça maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contnato, em compatibilidade com as demais obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

8.í0 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento.

E.í1 . Responsabilizar+e por qualquer subcontratada, indicada paÍa a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontratação.

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1ü andar, LeEaa Seca - CEPI 63.ü40-00ü - Juazeiro do Í{orte - CE - tune:
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - Síte; www.juazeirodonorte.ce,gov.hr

lc Elemcnto dc Dcspcsaórsão Unld. Orc. Prcleto/I
0000 3390300018 01 13.122,0002.:

13.391.0049.: r000 3390390018 01
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8.12 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à CONTRATANTE, certificando-

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petroleo, Gás Natunal e Biocombustíveis (ANP).

8.13 . Disponibilizar cartóes eletrônicos individuais para identiÍicação dos veÍculos e realiza$o dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.í4 . Fomecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçâ0, quando o@rrer um dos seguintes eventos:

a) exkavio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão;

c) incorporação de novo veículo/máquina à frota.

8.í4.1 . 0s cartões eletrônicos deveÉo ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

8.í5 . Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer irregularidade observada em virtude

da prestaçâo dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da oconência.
8.í6. Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às infurmaçôes do sistema, inclusive pana extraçã0, a qualquer

tempo, de rdatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos,

8.17 . Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimenb, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feina.

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura oconer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.í9 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema.

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade,

8.2í . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registrados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criaçâo das estruturas e

dados, bem como providenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condiSes de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razâo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc...

cLÁusuLA NoNA. DA SUBCONTRATAçÃO

9.í . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contratada.

cúUSULA DÉCMA - DO INADTMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas demais altera@es, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2. A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outnas sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

Av. Lcãa §ampaia. nü L74& - 1.ü andor. Lagoa Íirua - flEP: 63.MCI-000 - J*azeirn d$ Norte " fif, - F*nr: i8{3)]199"tiüJ -
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contnatual,

estaÉ sujeita às seguintes sanções:

í 0.3.1 - advertência;

í0.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçao;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administnação Pública.

cúusuu DÉcrMA pRtMEtRA - DAs sANçÕEs
íí.í . A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alterações.

11.2 . O Atraso injustificado na execu$o do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:

11.2.1 . Advertência;

11,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11,2.2,1.0 prazo de enúega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Odem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11,2.4. DeclaraSo de inidoneidade pana licitar ou contnatar com Administraçâo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

íí.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicia! ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar+e dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúUsuLA DÉSMA SEGUNDA. DA RESCEÂO

12.í . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12,2. O nâo cumprimento das disposises especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conhato, ensejando rescisâo administnativa preüsta nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12,3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exhajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo colrRlruru-
13.1 . Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DA PUBLtcAçÃo
14.1 . Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

cúUsU!á DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS

í5.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes, 
t\

cúusuLA oÉctun sExrA - Do FoRo

Av" Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.S40-0ü0 - Jua:eiro do Norte'CE - Fone:

E-mail : cFl@juazeiro.ce. gov, br - Site: www.juaeeirndonorte.ce, gov,br
(88)3199-0363 -



COiI§SÂO DE LICITACÀO

FclhaN' 3uWHsrADo uo cennÁ
PRHFEITURÀ II,IUIIIIüPAI. DE ]UAZEIRO DO t{ORTE

CN Pl : 07,97 4.A82/0001-14

í6.í . 0 Foro competente para diilmir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pÍesença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídios e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

Teresa Nascimento Anais
Ordenado(a) de Despesas

Fundacao Memorial Padre Cicero

CONTRATANTE\-/

\r

SMART SERVICOS

LTDA:2368s7340001

Assinado de forma digital por SMART
;'l,sERVlcos LTDA:23685 7 34ooo1 sl

-§V íeúot 2022.01 .25't 0:02:29 -03'oo'

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,Mk,m, .ü b<w cpr Y3í1b??"»-bPK!
Q,*2.

5La

Av. Leão Sampaio, nô 1748 - 1o andar, t-agoa Seca - Cf;P: 63.ü40'0ü0 - Juaz*iro do Norte - CE - f,*ne:
E-maÍl: cpl@juazeiro.ce.gov-br - Síte: www.juazeirodonorte.ce,gov.hr

(88)319e-0361 -
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CoNTRATo N0 2022.0í.24-0005

Contrato de prestação de serviços Íimado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) FUNDEB e SMART SERVIÇOS LTDA, para o fim que

nele se declana.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) FUNDEB, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado SMART SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Av

Govemador João Durval Cameiro, n0 3665, Sâo Joã0, Feira de Santana/BA, Contato: (75)9138-9060, E-mail: ,

inscíta(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar Marinho Alves Gomes,

portado(a) do CPF n" 124,917.21&20, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente

CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2021.12.08.1, fudo de

acordo com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei no 8,666/93, e suas alterat'oes posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAII,ENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

Ordenado(a) de Despesas da(o) FUNDEB.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratafio de empresa especializada na prestação dos seMços

de administração e gerenciamento inÍormatizado, via web, do abastecimento de veículos e equipamentos

pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Secretaria de Educaçâ0, conforme especifica@es

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contnatada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 . Promover o gerenciamento informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnolfuico específico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, controle e logÍstica, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veículos e a Íiscalização financeiÍa e operacional do processo, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos pam o fornecimento de combustíveis, conÍorme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos para o fornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de mar@s e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Orgãos do Município:

a.1) A exigência reÍercnte aô credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abastecimento dos veículos ocoÍrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

Âv. Lr:ã* Sanrpain, nô 1748 - 10 andar, Lagoa §eca - CEPr 63.040'000 -.lrrazeiro do t!firte - C[: " lq:m:

IEm EspedÍlcacão Unldade Ouantldade
001 Gasolina comum 1500c

002 õieo diesã üpo s-10 L 35000c

003 ffi L 600c

004 ffi L 60c

Eshdo Local Olstâncla máxlma Quantldade mínlma de postos credenclados

Ceará Juazeiro do Norte PerÍmetro Urbano 5

Ceará Fortaleza Perímetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-116) 3 km da margem da BR 3

[-mail; cpl@jua,reirn,c*:.çov,br - §íte: wrrtw'ju*zeirodr:nnrtr:"r*-g*v"br
l8*)]L!9"*:li;l
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de Juazeiro do Norte), não será suficiente pana a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartÕes com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eficientes dos serviços prestados;

c) informaüzação dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios financeiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestÍlo de mnsumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deveÉ garantir que os preços dos combustíveis na rede credenciada, não poderão ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fomecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3.2.1 . Dispnibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: idenlificaçâ0, tipo de combustível, número de quilômekos por litno de combustível, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento.

3,2,2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de combustível, número de horas por litro de combustível,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificação das Secretarias e Órgãos do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE.

b) identificaçao do veículo: marca/modelo, ano de Íabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustivel, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do MunicÍpio;

c) controle de abastecimento do veÍculo: data, hora, tip de combustÍvel, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímetro, quando for o caso,

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a) cadastro de veíqJlos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotação;

b) cadasho de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustÍvel, por data, por perlodo e por

Unidade de lotação;

dloutros relatórios de interesse do MunicÍpio.

3.3 . Durante a execução do Contrato o Município poderá incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponÍvel no anexo I - A.

3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

3.4.1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outros veículos que náo sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o conkole sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e conduhreíoperadores,
3.4.2. Disponibilizar senhas individuais pam os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3,4.3 . O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. 0 bloqueio do uso do cartão de veículo/máquina deverá ser online a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempre que hower necessidade deverá ser possível à troca periódica ou a validação de senha pessoal.

3.4.6 . O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE.

3,4.7 . O uso indevido de cartão do veÍculo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.8 . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor deconente do uso de cartÍio

perdido, furtado ou roubado que nâo for bloqueado pela CONTRATANTE.

Av, Leão Sampai*, no 1748 * 10 andar, Lagca §eca - CEF: 63.040-000 - Juazeiro do Nurte - CE - Fane: (88)3199-0363 -

E-maÍl: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site; wvlw.juazeirodonorte'ce,gov"br
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3.4.9 . A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE no

primeiro fomecimento, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez)dias uteis contados da assinatura do contrato,

3.4.í0 . 0s cartoes eletrônicos deverão ser subsütuídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3,4.11 . A necessidade de substituição do cartão por moWo de extravio ou dano deconente de sua má utilização

acanetará ônus da reposição do cartão eletr6nico ao CONTRATANTE, que repassaÉ o custo ao usuário

responsável.

3,4,12. A CONTRATADA deverá apresentar o prqo unitário de emissão do cartiio elekônico, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.í3 . O sistema deveÉ permitir a autorização do abastecimento de combustiveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede cre{enciada por meio de cartão eletrônico.

3.5. SISTEMA
3.5.1 . A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informaçÕes necessárias à apuração de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informaçôes consolidadas parc grupos de veÍculos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.1 . Caso a utilizaçâo do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o Ônus do Íornecimento.

3.5.2. O sistema deverá permiür, pana cada veiculo/máquina integrante da Írota, o armazenamento e consolidaçao

de informaçôes tais como identiÍicaçâo do veículo/máquina, identificação do condutor/openador, identilicação do

portador do cartâ0, quibmetragem do veÍculo, tipo de combustÍvel adquirido, preço da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustível, datas e horários das opena$es bem como quaisquer outras informações

necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.3 . O sistema deverá permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículosi máquinas e/ou para a frota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros perconidos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustivel consumida), bem

como de outnas médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. 0 sistema deveÉ permitir a critério da CONTRATADA no mÍnimo 5 (eJnco) acessos simultâneos a partir de

qualquer oomputador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso on-line a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissão, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus reÍerente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consequências e

efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, A

CQNTRATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6. A utilizaçâo do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do MunicÍpio,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substihrição de equipamentos ou sistemas que se

mostnarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.

3.5.7. 0 sistema fomecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela Íiscaliza$o do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnformação do Município, quando for o caso.

3.5.7.í . Ã ticitante vencedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) propsto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de Referência, sob

pena de desclassiÍicaçã0, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocaçã0. Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando'se a próxima colocada.

3,5,7,2.0 local, o dia e a hora para a realizaçáo dos testes serão designados em Sessão pÚblica, ou outro meio

de comunicaçã0, previamente informado;

3.5.7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicalivo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dúvidas.

Av. Leào §arnpaio, rio 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEPI

E-mail; cpl@juazeirn.ce"gov.br'
63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 "

Síte: wulw.juazeircdonorte.ce, gcv.br
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3.5.7.4 . Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos

serviços constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua

documento ou inÍorma$o que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstração dos aplicativos c,onerão por conta da licitante.

3.5.8. O treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro localapropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA,

cúusulA QUARTA . DO pREço, DAS CONDçÕES DE PAGAMENTO, DO REA'USTAMENTO E D0

REEQUILíBRO ECONÔMTCO.FINANCEIRO

4.í . O objeto contratual tem o valor total esümado de R$ 2.084.276,80 (dois milhões, oitenta e quaho mil,

duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

It.m Esoeclícacão Unld. Qtde. Íttlarca/Modelo Valor unltáío Valor fohl
000't Gasolina comum L ís000 PROPRIA 6,48 97.140,00
0002 Ôleo dicel tioo S-10 L 35000( I PRÓPRIA 5.55 1.9,14.250.00

0003 Gasolina comum (PerÍmefo Fortaleza) 600 PROPRIA 6,61 39.654,00
0004 Ôleo Dieel 510 (Perlmetro Fortaleza) L 60( I PROPRIA 5,39 3.232,80

4,1,1 . O percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAMENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL D0 POSTO em que ocorrer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas deconentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento).

4.2. Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, reÍerente ao período de fomecimento, e após a apresenta$o

da respectiva documentação fiscal,

4,2,1 - CQNTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4.2,2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível correspondeÉ à aplica$o do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocoÍTer o abastecimento,

4,2.3 . A nota fiscal/Íatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à

CQNTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será intenompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0,

4.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0,

Esse fato não seÉ gemdor de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 .0s pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fomecedor,

4.4 . A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remunenação dos serviços, desde que objeüvando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

cúUsUI.A OUINTA. DA VrcÊNCN CONTRATUAL

Av. Leão sampaio, nô t74S - t* andar, Lagca Seca - CEF; 63.ü40*0Cü " Juaaeiro do Norte'CE - frnne

E-maÍl: cpl@juazeiro.ce.qov,br - Síte: www'juazeirodonorte.ce,gov,br
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5.í . 0 presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art.57, da Lei Federaln'8.666/93.

cLAusuLA sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRPS
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de rccursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

ómão Unid. Ort. PÍoicto/Ativadadê EleÍflênto dc Des

24 01 12.361.0033.2,2 17.0000 33903000

24 01 12.361,0033.2.2 17.0000 33903900

cúusuLA sÉnm . DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE
7.Í . Designar Íiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato,

7.2 . Promover o acompanhamento e a Íiscalização destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as oconências de quaisquer fatos que exijam

medidas conetivas por parte da CONTRATADA,

7.3. Prestar as inbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos represenhntes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

servips.
7.6 . Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital e no presente

Contrato.
7.7 . Fornecer a relaçâo dos veículos pertencentes ou a serviço da Administraçã0, autorizados para úilizar os

serviços.

7.8 . Solicitar a substituiçao dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execução contnatual.

7.í0 . Devdver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusurÂ orrAvA - DAs oBRlcAçÕES DA coNTRATADA
8.1 . Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de Referência.

8.2 . Credenciar postos de combust'rveis para abastecimento, sempre que hower interesse do Município de

Juazeiru do Norte/CE, independentemente da bandeina, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTRATANTE.

8.3. Fornecer uma copia do manual de utilizaçao do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez)dias Úteis após a assinatura do contrato.

8.4. Garantir de que todo ombustível registrado pela bomba Íoi realmente abastecido no veículo indicado,

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veÍculos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6. Garantir que os veÍculos cadastrados só sejam abastecidos com o combustÍvel para o qualestá autorizado.

E.7 . Fornecer sistema de gerenciamento detrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

8.8 . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênücas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou foça maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as demais obrigaçÕes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no processo licitatório.

Av. Loãa S*n:paiu, no 1748 - 1ú anciar, LaEoa §eca - CEP: 63.040-000 - Juazeirç d* Norte - CE - Fone:

E-rnaiI: cpl($juaz*irn"ce.çr:v.br - Site: www'iuaztil'odonorte.ce,gnv'hr
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8.10 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento.

8.íí . Responsabilizar+e por qualquer subontratada, indicada paru a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrataçã0.

8.12 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à CONTRATANTE, certificando-

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

8..l3 . Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos veículos e realiza$o dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato,

8.í4 . Fornecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando o@rrer um dos seguintes eventos:

a) extravio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartiio;

c) incorporação de novo veÍculo/máquina à frota.

8.í4.1 . 0s cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem Ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substitttição do

cartão eletrônico.

8.í5. Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer inegularidade observada em virtude

da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da oconênch.

8.í6. Facultar à CONTRIATANTE pleno acesso às infurmações do sistema, inclusive para a extraçã0, a qualquer

tempo, de relatóriqs reÍerentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.

8.í7. Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feina,

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura oconer de posto de

abastecimento credenciado, no przo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.19 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema,

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que Íique comprovada sua

responsabilidade.

8.21 . Exportar, no prazo de í0 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estruturas e

dados, bem como providenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condipes de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razão da execução do objeto, rcspeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc..,

cúusuu NoNA - DA SUBCoNTRATAçÃo
9.í . Nâo será admitida a subcontratação sob qualquer prctexto ou alegação, devendo o Contrato ser executado

diretamenb pela Contratada.

GúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada

à outia, mediante notificaçâo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seia providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.

Av. Leão Sampaio, nÕ 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-maÍl: cpl@juazeiro.ce.gov, br - Síte: www.juazeirodonorte,ce,gov,br
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10.2. A não regularização podeÉ ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conhato, sem prejuízo de

outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalizaçâo

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contriatual,

estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.í - adveíência;
10.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licita$o;
í0.3.3 - impedimento de conkatar com a Administraçao;

í0.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitarou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA DÉcrMA PRTTIEIRA. DAs sANçÔEs
1í.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais altenações.

11.2 . O Ahaso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:

11.2.1 - Advertência;

11.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2,2.1. O prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

11,2,2,2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atnaso

superior à 30 (trinta) dias.

11,2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

11.2,4 . Declarago de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

í1.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá cÉdito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardarte dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉSMA SEGUNDA. DA RESCBÃO
í2.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12,2. O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa preüsta nos art. 77 a79 da LeiFederal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extnajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cúusulA oÉcrtll TERcEIRA - DA ALTERAçÃo courmruru-
13.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA- DA PUBLIcAçÃo
í4.í . Este Contrato deveÉ ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

Av. Lrão sampai*, nn 1748 - 1ü ândar, Laçoa §eca - C[i:; 63.040-0üü - Juazeiro do Norte - Cü - FünÊ:
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í5.1 - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

CúUSULA DÉCIMA SExTA. Do FoRo
16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeirc do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurídios e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Janeiro de20?2.

Pergentina Jardim Catunda

de Despesas

FUNDEB

CONTRATANTE

SMART SERVICOS Asslnado de forma disital por sMARr
S ERVICOS LTDA:236857 340001 57

LTDA:23 685 734000 1 5'7 óâdos: 2022o125 r 0:03:03 -03'oo'

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

UNHAS:

tO* mDttlràç- dr f4Ós47s-52
1 ...... cPF

COtíISSÂO DE LICÍTACÀO

Fothafo 34q M

2. ,N-A1*. cPF ..Q-ffi'ç:tâl.1 ?-.W.,,..,....
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CoNTRATo No 2022.01 .24-0006

Contrato de prestação de serviços firmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Gabinete do Prefeito e SMART SERVIÇOS LTDA, para

o fim que nele se dedana.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082n001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Av

Govemador Joâo Durval Cameiro, n0 3665, São Joã0, Feira de Santana/BA, Contato: (75)9138-9060, E-mail: ,

inscrita(o) no CNPJ sob o no 23.685,734/0001-57, neste ato represenhda por Cesar Marinho Alves Gomes,

portado(a) do CPF n" 124.917.21S20, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente

CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2021.12.08.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão Elehônico n.o 2021,12.08.1, de acordo com as Leis Federais n"

10.52012002e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenado(a)

de Despesas da(o) Gabinete do Prefeito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contrata$o de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento informalizado, via web, do abastecimento de veÍolos e equipamentos

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, conforme especificações constantes

no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

CLAUSULATERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÃO 0OS SERVIçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireh.

3.2 . Promover o gerenciamento informatizado dos veÍculos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, conkole e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veículos e a fiscalização Íinanceira e operacional do processo, em caÉter contÍnuo,

contemplando:

a) rede de postos pana o fornecimento de combustíveis, conÍorme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos para o fornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

a.l) A exigência referente ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abastecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em üagen/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

de Juazeiro do Norte), não será suficiente pana a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

Av. Leõs Sarnpaio, no 1748 - 10 ôndãr, Lagca Seca - CEP; 63.040-000 - luazeiro do Norte'CE - fune:
Ê-mai I : cpl@j uazeirn.ce. gov. br - Site-' : www. juazei rodonorte. ce, gov, br
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Eshdo Local Dietância máxima Quantidade mínima de postos credenciados
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Ceará Fortaleza Perímetro Urbano 3
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ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual teÉ que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantaçâo de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informaüzaçâo dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios Íinanceiros, operacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustÍveis;

d) controle e gestâo de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantir que os preços dos combustíveis na rede credenciada, não poderâo ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, gasdina aditivada, etanol, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3.2,1 - Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: idenüÍicaçã0, tipo de combustível, número de quilômetros por litro de combustível, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do ve[culo em cada abastecimento.

3,2,2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identlfica@0, tipo de combustÍvel, número de horas por litro de combustível,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento,

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificaçâo das Secretarias e Ôrgãos do Município de Juazeirc do Norte/CE.

b) identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustÍvel, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando Íor o caso, e outros do interesse do Município;

c) conhole de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustÍvel, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horÍmetro, quando Íor o caso,

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a) cadasko de veÍctrlos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotaçâo;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustÍveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, por período e por

Unidade de lotação;

d) outros relatórios de interesse do Município,

3.3 . Durante a execução do Contrato o Município podeÉ incluir novos veÍculos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I - A.

3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

3.4.í . Adotar sistema de segurança que vincule o cartâo ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outrcs veículos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permiündo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e condutores/operadores,

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.4.3 . O uso do cartiio para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. 0 bloqueio do uso do cartão de veÍculo/máquina deverá ser on{ine a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempre que hower necessidade deverá ser possÍvel à troca periódica ou a valida$o de senha pessoal.

3.4.6 . O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE,

3.4.7 . 0 uso indevido de cartáo do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA,
3.4.E . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartÍio

perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela CONTRATANTE.
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3.4.9 . A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos indivirJuais para identiÍicação dos

veículos/máquinas e realizaçâo dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE no

primeiro fomecimento, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato,

3.4.í0 . Os cartÕes eletrônicos deverão ser subsütuídos pela CONTRATADA, individualmente, sem Ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3.4.11 . A necessidade de substituição do cartão por motivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilizaSo

acanetará ônus da reposição do cartâo eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3,4,12. A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão do cartÍio eletrônico, no caso descrito no

item 3,4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.í3 ' 0 sistema deveÉ permitir a autorizaçâo do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletrônico.

3.5. STSTEMA

3.5.í . A CONTRATADA, disponibilizarâ ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as inÍormações necessárias à apuração de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informaçôes consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.1 . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc,, caberá a CONTRATADA arcar com o Ônus do fornecimento,

3.5.2. O sistema deveÉ permitir, para cada veiculo/máquina integnante da frota, o armivenamento e consolidaçao

de informações tais como identificaçao do veículo/máquina, identiÍicação do conduto/operador, identificação do

portador do cartã0, quilometragem do veículo, tipo de combustível adquirido, prEo da aquisição do combustívd,

local de aquisiçâo do combustívd, datas e horários das operaçôes bem como quaisquer outras informações

necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.3 . O sistema deveÉ permiür a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mÍnimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relaçao entre quilômetros percorridos, hora/máquina trabalhada e quantidade de combustível consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. O sistema deveÉ permitir a critério da CONTRATADA no mÍnimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veÍculos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a respnsabilidade por sua violaçã0, suas consequências e

efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, A

CQNTRATADA deverá responder civil, penal e administraüvamente, por qualquer dano que cause ao erário,

3.5.6. A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e seMdores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou subsütttição de equipamentos ou sistemas que se

mostnarem insatisfatódos à plena execução dos serviços.

3.5.7. O sistema íomecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela Íiscalização do contrato, assim como do suprte
de Tecnologia da lnformação do MunicÍpio, quando for o caso,

3.5.7.í . Ã licitante veácedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) prcposto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de Referência, sob

pena de desclassiÍicaçâ0, no prazo máximo de 03 (três)dias úteis contados da convocaçã0. Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada.

3,5.7,2.0 local, o dia e a hora para a realizaçâo dos testes serão designados em Sessão pÚblica, ou ouko meio

de comunicaçâ0, previamente informado;

3.5.7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicaüvo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dÚvidas.
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3.5.7.4 . Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos

serviços constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua

documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçâ0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstração dos aplicaüvos conerão por conta da licitante.

3.5.8.0 treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro local apropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA.

cúusuLA QUARTA . DO PREçO, DAS CoNDçÔES DE PAGAMENTO, D0 REAJUSTAÍI|ENTo E D0

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 . 0 objeto contratual tem o valor total estimado de R$ 25.904,00 (vinte e cinco mil e novecentos e quatro reais).

Lote :

Item Especlllcacão Unld. Qtde. l/larca/Modelo I Valor unltárlo Valor Total
Gasolina comum L 4000 PRÓPRIAI 6,48 25.904,00

2í

4.1,1 . O percentual de desconto contratado, fixo e ineajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustivel para

PAGAI,IENTO Elúl DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSflVEL DO POSTO em que o@Írer o abastecimento, já

inclusos os tíbutos, postagens, fretes, tadfas, materiais e as despesas decorrentes da execuçâo do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento).
4.2 . 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, reÍerente ao período de Íomecimento, e após a apresentação

da respectiva documentação fiscal.

4,2,1 . CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4,2,2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fornecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustÍvel corresponderá à aplica$o do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorer o abastecimento.

4,2,3 - A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento seÉ devolvida à

CQNTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçâ0.

4.2.4 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0,

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 .0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fomecedor.

4.4. A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encárgos do contratado e a

retribuição da Administração pana a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extraontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.í . 0 presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art, 57, da Lei Federaln'8.666/93.

cúusulA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRrcs
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6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de rccursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

7.í . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.

7.2 . Proúover o acompanhamento e a Íiscalização destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as oconências de quaisquer fatos que exijam

medidas conetivas por parte da CONTRATADA.

7.3 . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, dunante á vigência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 . NogÍicar a CQNTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

serviços.

7.6 .-EÍetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condi@es estabelecidas no Edital e no presente

Contrato.

7.2 . Fomecer a relaçâo dos veÍculos perbncentes ou a serviço da Administração, autorizados para úilizar os

serviços,

7.8 . 
-Solicitar 

a substitrrição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.

Z.g . Solicitar à CONÍRATADA que adote, tempesüvamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execu$o contnatual.

7.í0 . Devolver à C0NTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusulA otrAvA - DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA

B.i . Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de Referência.

8.2 . Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que houver interesse do Município de

Juazeirc do NorteicE, independentemente da bandeina, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTRATANTE.

8.3. Fomecer üma ópia do manual de uüliza@o do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez)dias úteis após a assinatura do contrato.
g.À. earantii de que todo combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado,

8,S . Garantir que não possam sei abastecidos veículos que nâo estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.
g.6 . Garanür que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está autorizado.

g.7 . Fornecei sistema de gerenciamento detrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados'

S.8 . Respônder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como poi aqueles qúe venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou Íorça maior.

E.g . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

g.i0 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento.
g.lí . Responsabilizar+e por qúalquer subcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontratação'
g.í2 . Gredenciar estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos produtos destinados aos diversos üpos de

marcas e modelos dos veÍculos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeio do Norte/CE.
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8.12.1 - A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à CONTRATANTE, certificando-
se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os rEuisitos exigidos pela Agência
Nacional de Petroleo, Gás Natunal e Biocombustíveis (ANP).

8.í3 - Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos veículos e realiza$o dos serviços na
rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.
8.í4 - Fomecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitaçã0, quando ocorrer um dos seguintes eventos:
alextravio ou dano do cartão;

b) quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão;
c) incorporação de novo veículo/máquina à Írota,
8.í4.í - 0s cartôes eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional
a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do
cartâo eletrônico.

8.í5 - Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contrato toda e qualquer irregularidade observada em virtude
da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas a contar da oconência.
8.16 - Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informaçÕes do sistema, indusive para a extraçã0, a qualquer
tempo, de rdatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.
E.í7 - Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimenb, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feira.

8.í8 - Comunicar ao C0NTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocorrer de posto de
abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

E.í9 - Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do
sistema.

8.20 - Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.21 - Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execução, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language)contendo a criação das estrutunas e

dados, bem como providenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condiçoes de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em nazâo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.
8.23 - ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando
placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc...

cúusulA NoNA. DA SUBCoNTRATAçÃo
9.1 - Não será admitida a subcontrataçâo sob qualquer pretexto ou alegaçâ0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Conttatada.

cúUSULA DÉCIMA. DO TNADIMPLEMENTO

í0.í - O lnadimplemento das obrigafoes previstas no presente Contnato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraSes, seÉ comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

10.2 . A não regularizaçâo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçao dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contnatual,

estará sujeita às seguintes sançôes:

10.3.1 - advertência;
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í0.3.2 - suspensão tempoÉria do direito de participar de licitaÉo;
10.3.3 - impedimento de conhatar com a Administração;
10.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitarou contratar com a Adminiskação Pública.

cúusuLA DÉcrMA pRrMEtRA. DAs sANçÕEs
íí.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alteraçÕes.
11,2 . O Atraso injustificado na execufio do contrato, inadimplemento, sujeitaÉ a Contratada às seguintes
sanções:

11.2.1- Advertência;

11.2,2. Multas necessárias, conforme segue:
11,2.2.1. O prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
11,2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atnaso
superior à 30 (trinta) dias.

11,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2,4 - Declara$o de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade,

í 1.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardarce dos danos e perdas que tiver
soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESclSÃo
í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiSes especiÍicadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de
Conhato, ensejando rescisão administnativa preüsta nos art. 77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - 0 presente conhato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extnajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escdto
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉoMA TERcETRA - DA ALTERAçÃo commtual
13.1 - Quaisquer altera@s que venham a oconer na execução dos serviços serâo efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cúusulA DÉctMA euARTA. DA puBltcAçÃo
14.í - Este Contrato deverá ser publicado por aÍlxação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS
15.í - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
í6.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.

Av, Leão Sarnpaio, no 1748 - lD andar, LaEaa Seca - CEP; 63.040-0ü0 - Juaueiro ds Nortc - CE -
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enhe

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pÍesença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídios e legais efeitos'

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

Francisco Carlos

Ordenado(a) de Despesas

Gabinete do Prefeito

CONTRATANTE

SMARTSERVICOS AssinadodeformadisltalporsMARr
SERVICOS LTDA:23685 7 340001 s7

LTDA:23 6857340001 57 Dados: 2022.0L25 'r0:03:36 -03'oo'

SMART SERVIÇoS LTDA

CONTRATADA

\-/

(\ d) 6 A74?B:?D1

2. n:,fl-..0,.d" CPF 02{ .3,1ltr.W......

Ây. 1..$* §amF,ai*. l"t$ 1748 - tri: âfidíir, Laçt:a §er,.a'
t'rnail: ePl@juazeiru'ctl'uuv

Cili): 63.04{)"ü{}ü - ,irrazciro dcr Ír1*,"tn - tJH í-i:ru''" í *fii.i } tii "t'r )r ':

.i:r - Site: www.juazeircdr:ncirte.ce.çcv"hr
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co NTRATo No 2022.01 .24.0007

Conhato de prestaçâo de serviços flrmado enúe o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Guarda Civil Metropolitana - GCM e SMART
SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana - GCM, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta

0idade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Av
Govemador João Durval Carneiro, n0 3665, Sâo Joã0, Feira de Santana/BA, Contato: (75)9138-9060, E-mail: ,

inscrita(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato represenhda por Cesar Marinho Alves Gomes,
portado(a) do CPF n' 124.917,215-20, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(0), resolvem firmar o presente

CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2021.12.08.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condiçÕes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Guada Civil Metropolitana - GCM.

cúUsUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratafio de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento informatizado, via web, do abastecimento de veíqJlos e equipamentos
pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com dtip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Guarda Civil Metropolitana, conforme especifica$es
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contnatada sagrou-se ven@dora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 . Promover o gerenciamento informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de

cadastramento dos veÍculos, condutores, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veículos e a Íiscalização financeina e operacional do processo, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos para o fornecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos para o Íornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de mar@s e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Ôrgãos do Município:

a.í)A exigência refercnte ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abastecimento dos veículos ocoÍTer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da üagem (cidade

Av. L.rãe Smmpain, r'lo 1748 - 1ü andar, Lagoa §era - CEF: 63.040-üü0 - Juazeiro do Norte ' CU * Fone: (88)3199-0363 "

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - §ite: www,juazeiradonorte.ce,Eav.br

Item Esoeclflcacão Unldade Ouanüdade
001 Gasolina @mum L 3000c

002 Óleo diesel tioo S-10 L 2000c

Estado Local Distância máxima Quantidade mínima de postos credenciat

Ceará Juazeiro do Norte Perímetro Urbano 5

Ceará Forlaleza Per[metro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-í í6) 3 km da margem da BR 3
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de Juzeiro do Norte), não será suÍiciente para a conclusáo total do percurso, tendo os veÍculos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual teÉ que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e
senhas para os condutores, visando à execução e controle eficientes dos serviços prestados;

c) inÍormaüzação dos conholes através de sistema integrado de gestão de Írota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios financeiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestÍio de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantir que os preços dos combustÍveis na rede credenciada, não poderão ultnapassar os valores à vista
praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3,2.1 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: idenlificaçã0, üpo de combustível, número de quilômehos por litro de mmbustível, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento,

3,2,2 - Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais infonnatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identifica$o, tipo de mmbustível, número de horas pr liko de combustível,
quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 - Sistema de gerenciamento e administração de frota de veiculos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustÍveis, contendo os seguintes dados:

a) identificaçáo das Secretarias e Órgâos do Município de Juazeiro do Norte/CE.

b) identificaçao do veículo: marca/modelo, ano de fabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustível, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando Íor o caso, e outros do interesse do Municipio;

c) controle de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômeko ou horímetro, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a)cadasho de veículos e máquinas: marca, modelo, ano de Íabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotaçâo;
b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por mmbustível, por data, por período e por

Unidade de lotação;

d) outros relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execução do Contnato o Município poderá incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conÍorme relação disponível no anexo I - A,

3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA D0 SISTEMA
3.4.1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outlos veículos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e conduhres/operadores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais parc os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.4.3 . O uso do cartão para qualquer operação sornente será possível após a digita$o de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo/máquina deverá ser on{ine a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempre que hower necessidade deverá ser possível à troca periódica ou a valida$o de senha pessoal.

3.4.6 . O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE.

3.4.7 - O uso indevido de cartÉio do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.8 . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartiio

perdido, furtado ou roubado que não Íor bloqueado pela CONTRATANTE.

Leão §anrpain, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEPI 63.ü40-0üü - Juareiro do Norte - CE - tune: (88)3199-0363 -

E-maiI: cpl@juaaeira.cc.gov,br' Síte: wrwr"juazeirodonorte.ce,gov.br
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3.4.9 - A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos
veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE no
primeiro fomecimento, que deverá ocorrer no prazo de até í0 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato.
3.4.í0 - Os cartôes elehônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional
ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natunal ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3.4.11 - A necessidade de substituição do cartão por motivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilização

acanetará ônus da reposiçâo do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário
responsável.

3,4,12 - A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitáilo de emissão do cartÍio eletrônico, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência,

3.4.13 - O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abaslecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartÍio eletrônico.

3.5. SISTEMA
3.5.í - A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informações necessárias à apuraçâo de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informaçôes consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.1 - Caso a utilizaçâo do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do Íomecimento.

3.5.2 - O sistema deveÉ permitir, para cada veículo/máquina integrante da Írota, o armazenamento e consolidaçao

de informações tais como identificação do veículo/máquina, identificação do condutor/operador, identificação do
portador do cartã0, quilometragem do veículo, tipo de combustível adquirido, preço da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustÍvel, datas e horários das operaçoes bem como quaisquer outras inÍormações

necessárias ao gerenciamento efi caz.

3.5.3 . O sistema deveÉ permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veÍculos, máquinas e/ou para a frota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômeúos percorridos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustivel consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz,

3.5.4. O sistema deverá permitir a critério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer mmputador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatódos gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e ouúos direitos de terceirqs, bem como a responsabilidade por sua violaçã0, suas consequências e

eÍeitos juridims, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A
CONTRATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6. A utilizaçâo do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutençâo e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.

3.5,7 . 0 sistema fornecido pela CONTRATADA deveÉ ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela Íiscalização do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnformação do MunicÍpio, quando for o caso,

3.5.7.í . Ã licitante vencedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a Íazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de Referência, sob

pena de desdassificaçã0, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocaçã0, Caso a demonstraçâo

do sistema nâo atenda as especiÍicações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada.

3,5,7,2. 0 local, o dia e a hora paÍa a realizaçáo dos testes serão designados em Sessão pública, ou outro meio

comunicaçâ0, previamente informado;

7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

aplicaüvo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dúvidas

Av. Leão Sanrpaio, r'ro 1748 - 1ü andêr, Lagoa Seca - CEP; 63.ü40-00ü - Juazeiro do Norte - CE - flrrne: (8e]3199-0363 -

E-n-rail; cpl@juazeira,ce.gov,br - Site: wrvw"juazeirodonorte.ce,Eor'"hr
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3.5.7.4 - Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicaüvos necessários a execução dos
serviços constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua
documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0.
3.5.7.5 - Todos os custos com a demonstração dos aplicaüvos conerão por conta da licitante.
3.5.8 - 0 treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro local apropriado,
em Juzeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA.

cúusurá QUARTA -. Do pREço, DAS coNDçÕEs DE eAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMTO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor total estimado de R$ 305.380,00 (trezentos e cinco mil, hezentos e oitenta
reais).

4.1.1 - 0 percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAMENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTÍVEL DO POSTO em que oconer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tariÍas, materiais e as despesas decorrentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento),
4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, referente ao período de fomecimento, e após a apresentaçáo

da respectiva documentação fiscal.

4,2,1 . CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4.2.2 - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o Íomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustiveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustÍvel correspondeÉ à aplicação do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorer o abastecimento.

4.2,3 . A nota fiscal/Íatura aprcsentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à

C0NTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

4.2.4 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

Esse fato não seÉ gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 - 0s pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4.4 . A PreÍeitura Municipal se reserua no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de250/o sem que caiba ao Contnatado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objeüvando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobreürem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.í . 0 presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art.57, da Lei Federaln'8.666/93.

Av. l-eiio §*rnp*io, nn 1748 - 10 ãndar, lagca Seca - Cf;P: 63"040-0üü - "]*nzeirç d* Norte - Cf, - &;re: i8$)31ÇÇ"il?úl
H-maiÍ; cp!@juazeiro,**:"gov, br ' Síttt: www.juaz-eircdonorte.cc.ç*v.f:r

Item Esoeclflcacão Unld. Cltde. Marca/Modalo Valor un!Érlo I Valor Tota
0001 Gmolina comum L 30000 PROPRIA 6.48 I í94,280.0r
0002 Oleo dieel tioo S-10 L 20000 PRÓPRIA 5.55 I 'tíí.í00.(
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cúusulA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
ô.1 - As despesas deste Contrato conerâo por conta de recurcos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTrMA. DAS oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE
7.í - Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato,
7.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalizaçâo destes serviços, sob os aspectos quantitaüvo e qualitativo,

anotando em registro proprio as falhas detectadas, comunicando as oconências de quaisquer fatos que exijam
medidas conetivas por parte da CONTRATADA,

7.3 - Prestar as informações e os esdarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
7.4 - Permitir, dunante a vigência do Conhato, o acesso dos represenbntes ou prepostos da CONTRATADA ao
local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da
CONTRATANTE,

7.5 - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

serviços.
7.6 . Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condiSes estabelecidas no Edital e no presente

Conhato,

7.7 - Fomecer a rclação dos veículos peftencentes ou a seMço da Administraçã0, autorizados para utilizar os

serviços.

7.8 . Solicitar a substifuiçao dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execu$o contnatual.

7.í0 - Devolver à CONTRATADA, ao final do perlodo de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolüdos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em
que se encontrarem.

cúusulA orrAvA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.í - Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de ReÍerência,

8.2 - Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que houver interesse do Município de

Juazeirc do Norte/CE, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da

data de solicitação Íeita pela CONTRATANTE,

8.3 - Fornecer uma copia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez)dias úteis após a assinatura do contrato.

8.4 - Garantir de que todo combustÍvel registnado pela bomba Íoi realmente abastecido no veículo indicado.

8.5 . Garantir que nâo possam ser abastecidos veículos que não estejam cadaskados na frota da

CONTRATANTE,

8.6 - Garantir que os veÍculos cadashados só sejam abastecidos com o combustível pana o qual está autorizado,

8.7 . Fornecer sistema de gerenciamento detrônico com inteúace que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importaçâo de dados.

8.8 . Responder por quaisquer danos, perdas ou p§uízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso Íortuito ou foça maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçâo e qualifica$o exigidas no processo licitatório,

8.í0 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento.

8.11 . Responsabilizar+e porqualquersubcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

, se for o caso de ser necessária a subcontrataçã0.

Av, Leão $anipaio, no t74B - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - fune: (88)3199-0363 -
E-mail: cpl@juaeeiro.ce.gov,br - Site: www.juazeiradonorte,ce,çov"br
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8.12 - Credenciar estabelecimentos idôneos para o Íomecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de
marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

8.12.1 - A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à CONTRATANTE, certificando-
se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petroleo, Gás Natunal e Biocombustíveis (ANP).

8.í3 - Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos veÍculos e realiza$o dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contnato.

8.í4 - Fomecer os cartôes, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitaçã0, quando ocoÍÍer um dos seguintes eventos:

a) extravio ou dano do cartãq
b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão;

c) incorporação de novo veículo/máquina à frota.

8.í4.1 - 0s cartões elehônicos deveÉo ser subsütuídos pela C0NTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônio.
8.í5 - Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer inegularidade observada em virtude

da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48
(quarenta e oito) honas a contar da oconência.
E.í6 - Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informaçôes do sistema, inclusive para a exkaçã0, a qualquer

tempo, de rdatórios referentes aos serviços prestados, discdminados, com os respectivos custos.

8.í7. Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feina.

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocorrer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.í9. Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema,

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.21 . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrâo SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estruturas e

dados, bem como proúdenciar entrega dos dados exportados ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, em

condi@es de aproveitamento integral,

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razão da execuçâo do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23. ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, aÍixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc,,,

cúusuLA NoNA. DA SUBCoNTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contratada.

CúUSUIÂ DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificaçâo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a reguladzação no prazo de 05 (cinco)dias úbis,
10.2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem preiuÍzo de

outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

Av. Leão §ampaio, n$ 1748 - 1o andar, LaE*a Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CH - funer (88)3199-ü363 -

E-mail; cpl@juareíro.ce.çr:v, br - $ite: www.ju,azeirodonorte.ce,gov'hr
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í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguÍntes sanções:
10.3.í - advertência;
10.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitaçao;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAs sANçôES
í1.1 - A Contratada total ou parcialmente inaàimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

11,2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

11,2.1- Advertência;

11.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11,2,2,1- 0 prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
11,2,2,2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso
superior à 30 (trinta) dias.

11,2.3 - Suspensão tempoÉria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Munlcipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

11,2.4 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contnatar com Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í 1.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prcjuizo das sanções aplicáveis, reteÉ crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusuu DÉcIMA SEGUNDA. DA REScFÃo
12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condi@es pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposi$es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a79 da LeiFederal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12,3 . O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extnajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escdto

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

c úus u LA DÉ cr irA TERcETRA - DA ALTE RAçÃo co urnnrun-
í3.1 . Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execu$o dos serviços serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA ouARTA. DA puBLrcAçÃo

14.1 . Este Conkato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉqMA QUINTA - DOS ANEXOS
I . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

pela Contnatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andâr, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199{363 -
E-mail; çpl@juazeiro.ce.gov,br - Síte: www.juazeírcdonorte.ce,gov,br
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í6.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pÍesença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de de202

v

'/
Jozimar Coneia Santos

Ordenado(a) de Despesas

Guarda CivilMetropolitana - GCM

CONTRATANTE

g"{^

SMART SERVICOS

LTDA:23 6857340001

,, Assinado de forma digital por SMART

SERVICOS LTDA:23685 7 34OOO1 57
57 O.dor' 2022.01.25 'l0:04:48 {3'oO'

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

,,,Q:,4 ,d) cPF W5161?4'6»
0=/*
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CoNTRATo N0 2022.01 .24-0008

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, atnavés do(a) Procuradoria Geral do Municipio - PGM e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara,

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, atnavés do(a) Procuradoria Geral do Municipio - PGM, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Cameiro Gomes, residente e

domiciliado(a)nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneiro, n0 3665, São João, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscdta(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917.215-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O),

resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão

n'2021.12.08.1, tudo de acordo com as normas genais da Lei n'10,52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante dáusulas e condições seguintes.

cúUsUI.A PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n"

10.520t2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Procuradoria Genal do Municipio'PGM.

cúusuU SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contrata$o de empresa especializada na prestação dos seMços

de administração e gerenciamento inÍormaüzado, via web, do abastecimento de veículos e equipamentos

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletónico com dtip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município, conforme especificaçôes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na íorma

discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

3.í - A CQNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 . Promover o gerenciamento informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de

cadashamento dos veículos, condutores, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veÍolos e a fiscalização financeim e operacional do processo, em caÉter contÍnuo,

contemplando:

a) rede de postos para o fomecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos pala o fornecimento dos combustÍveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

a.1) A exigência referente ao credenciamento na sede do Municipio de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abaõtecimento dos veícutos ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

de Juzeiro do Norte), não será suficiente para a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

,&,i,, Lrfr* iiarnpaic, no 174S - in andar. Lago* Srxa - C[Fl 63.üaÜ'0ÜÜ - Juazeirn rJtl lt'l*ffe - t]ff - F*n*
fr,-rr,.ail;pl(»j*r*iri:.ct,çul",br " Sít*: vtv,ir'r,,1u*reii"ctrl+;nrxt:"{il",qt:v 1.}r

Itêm Esoeclflcacão Unldade Ouanüdade
001 Gasolina comum L 800c

Estado Local Distância máxima Quantidade mlnima de postos credenciados

Ceará Juazeiro do Norte Perímetro Urbano 5

Ceará Fortaleza PerÍmetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-116) 3 km da marqem da BR 3

{E§}"}1ÊS-fi3$1 -
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ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual teÉ que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantaçao de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios financeiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantir que os preços dos combustÍveis na rede credenciada, não poderâo ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustÍveis: gasolina c,omum, gasolina aditivada, etanol, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3.2.1 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: idenüficaçã0, tipo de combustível, número de quilômetros por litro de combustível, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veículo em cada abastecimento.

3.2.2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identifica$o, tipo de combustÍvel, número de horas por litro de combustível,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de fota de veículos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificação das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeiro do Norte/CE.

b) identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustível, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) conhole de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horÍmetro, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a) cadastro de veíulos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimÔnio, placa e unidade de

lotação;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustÍvel, por data, por período e por

Unidade de lotaçáo;

d) outros relatórios de interesse do Município,

3.3 . Durante a execuçâo do Contrato o Município podeÉ incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relaçâo disponível no anexo I - A.

3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

3.4.1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartiio ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veÍculos/máquinas e condutores/operadores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.4.3 . O uso do cartElo para qualquer operação somente será possível após a digitaçao de uma senha válida do

usuário.
3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veíqrlo/máquina deveÉ ser online a partir de cada base operacional.

3.4.S. Sempie que houver necessidade deverá ser possível à troca periódica ou a validaSo de senha pessoal.

3.4.6 . 0 canceiamento do cartão somente poderá ser Íeito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE.

3.4.1 . O uso indevido de cartâo do veículo nâo autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.8 . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor deconente do uso de cartâo

perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela GONTR\TANTE.

Av. Leõa Sempai*, no 1748 - 10 andar, Lagoa §eca - CEFI
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3.4.9 . A CQNTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identiÍicação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE no

primeiro fomecimento, que deveÉ ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato,

3.4.í0 . Os cartôes eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3,4.11 . A necessidade de substituição do cartão por molivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilização

acanetará ônus da reposição do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3,4.12. A CONTRATADA deverá apresentar o prqo unitário de emissão do cartão eletrônico, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.í3 . O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletrônico,

3.5 - SISTEMA
3.5.1 . A CONTRATADA, disponibilizaÉ ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informações necessárias à apuração de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informações consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.í . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p, ex, leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o Ônus do fornecimento.

3.5.2. O sistema deverá permitir, para cada velculo/máquina integrante da frota, o armazenamento e consolidação

de informações tais como identificaçáo do veiculo/máquina, identificação do condutor/operador, identiÍicação do

portador do cartã0, quilometragem do veículo, tipo de combustivel adquirido, preço da aquisiçâo do combustÍvel,

local de aquisiçâo do combustível, datas e horários das operações bem como quaisquer outras informações

necessárias ao gerenciamento eÍicaz.

3.5.3 . O sistema deverá permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, paÍa um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relaçao entre quilômetros perconidos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustivel consumida), bem

como de outnas médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. O sistema deveÉ permitir a critério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veiculos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consequências e

efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A

CONTRATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6 . A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CQNTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.

3.5.7 . O sistema fomecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela fiscalização do contrato, assim como do suprte

de Tecnologia da lnfonmação do Município, quando for o caso.

3.5.7.í . Ã licitante vencedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) propsto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de Referência, sob

pena de desclassiÍicaçã0, no prazo máximo de 03 (três)dias úteis contados da convocaçã0. Caso a demonstraçáo

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada.

3.i.7,2. 0 local, o dia e a hora para a realizaçâo dos testes serâo designados em Sessão pÚblica, ou outro meio

de comunicaçã0, previamente informado;

3.5.2.3 . R tiôitante vencedora deverá dispnibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicaüvo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dÚüdas.

Av, Leãn Sarnpain, no 1748 - 1â frndar, Lagoa Seca - CEP:
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3.5.7.4 . Poderâo ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos

servips constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que nâo indua

documento ou informaçáo que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentaçáo de habilitaçã0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonskação dos aplicativos correrão por conta da licitante.

3.5.8'0 treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro localapropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA,

cLÁusuLA QUARTA . DO PREçO, DAS COND!çÔES DE PAGAMENTO, D0 REÀ'USTAITENTO E D0
REEQUILíBRIO ECONÔMEO.FINANCEIRO
4.1 . O objeto contratualtem o valor total estimado de R$ 51.808,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e oito reais).

Item Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total

0001 Gmolina comum L 8000 PROPRIA 6.48 51.808.00

4.1.1 .0 percentual de desconto contratado, fixo e ineajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAMENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL DO POSTO em que ocorrer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da execuçâo do objeto, é de

5,04% (clnco vírgula zero quatro por cento).
4.2 . 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, referente ao período de fomecimento, e após a apresentação

da respectiva documentação fiscal.

4.2.1 - CONTRATADA náo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4,2.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustÍvel correspondeÉ à aplica$o do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que oconer o abastecimento,

4.2.3. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolüda à

CQNTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a parlir da respectiva regularizaçã0.

4.2.4. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

Esse fato nâo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4.4 . A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçôes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutençao do

equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou previsÍveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

àe força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e exkacontratual, nos

termoi do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administraüvo,

cúUsUI.A QUINTA. DA VrcÊNCIA CONTRATUAL

5.í . O presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) mêses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigênciá do mesmo, podendo sãr pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art. 57, da Lei Federaln'8.666/93.

cúusuu sExrA - Dos REcuRSos oRçAllENTÁRPs
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6.1 . As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

Unid. Orç. E

03 01 04. 122.0002.2.006.0000
03 01 04, 122.0002.2.006.0000 33903900

cúusuu sÉnMA - DAS oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE
7.1 . Designar Íiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.

7.2 . Promover o acompanhamento e a Íiscalizaçâo destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro póprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas conetivas por parte da CONTRATADA,

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, dunante a ügência do Contrato, o a@sso dos represenhntes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE,

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

servips.
7.6 . EÍetuar os pagamentos à CONTMTADA de acordo com as condi@es estabelecidas no Edital e no presente

Conkato.

7.7 . Fomecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da Administração, autorizados para úilizar os

serviços.

7.8 . Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execução contlatual.
7.í0 . Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusulA orrAvA. DAs oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í . Proporcionar o abastecimento dos veÍculos relacionados no Anexo l-A do Termo de Referência.

8.2 . Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que houver interesse do Município de

Juazeiro do Norte/CE, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTRATANTE.

8.3. Fomecer uma copia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidaçáo de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.4. Garantir de que todo combustÍvel registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado.

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não esteiam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 . Garanür que os veÍculos cadastrados só sejam abastecidos com o combustÍvel para o qualestá autorizado.

E.7 . Fornecer sistema de gerenciamento detrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da GONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

8.8 . Responder por quaiquer danos, perdas ou prejuÍzos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou otlpa, bem

como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou foça maior.

E.g . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

8.í0 . Custearlodos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento,

8.í1 . Responsabilizar+e por qualquer subcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrataçã0.

8.12 . Gredenciar estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veÍculos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE'

Ay" Lr,"ãu Sarnp;lin, n+ i748 - 1Ô ânclêr, Lagaa Se,'ra - {JEP:
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8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustível destinado à CONTRATANTE, certificando-

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petróleo, Gás Natunal e Biocombustíveis (ANP).

E.13. Disponibilizar cartÕes eletrônicos individuais para identificação dos veículos e realiza$o dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatuna do contrato.

8.í4 . Fomecer os cartÕes, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçâ0, quando o@ÍTer um dos seguintes eventos:

a)extravio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartÍlo;

c) incorporação de novo veÍculo/máquina à frota,

8.í1.í . 0s cartões eletrônicos deveÉo ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substitttiçâo do

cartÍio eletrônico.

E.í5 . Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contrato toda e qualquer inegularidade observada em virtude

da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da oconência.
8.,|6. Facultar à CONTRATAI\TE pleno acesso às informaioes do sistema, inclusive para a extraçâ0, a qualquer

tempo, de rdatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.

8.í7. Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feira,

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocoÍrer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.í9 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema,

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

E.21 . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execução, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estruturas e

dados, bem como providenciar enhega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condi@es de aproveitamento integnal.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razÂo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, aÍixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc...

cúusulA NoNA - DA SUBCoNTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontrataçâo sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contnatada.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

í0.í - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudica_da

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seia providenciada a regularização no privo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 . A não regularizaçâo poderá enseiar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançoeó, bem @mo no caso de não pagamento, a suspensáo da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contnatual,

estará sujeita às seguintes san$es:
10.3.í - advertência;
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í 0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3,3 - impedimento de contratar com a Administraçâo;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusulA DÉoMA pRrMErRA. DAs sANçôEs
íí.í - À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
san@s:
11.2.1- Advertência;

11.2.2- Multas necessárias, confonne segue:

11.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2,2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso
supedor à 30 (trinta) dias.

11,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declara$o de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúuSuLA DÉqMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.Í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12,2. O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12,3 . O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉd MA TERcETRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusur-A DÉcrMA euARTA. DA puBltcAçÃo
14.1 . Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS
í5.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Av. L*ão Sampaio, no 1748 - 10 andar, l-agoa Seca - CEP: 63.040-00ü - Juazeiro do Norte - CE'Fcne: (88)3199-0363 -
E-maíl: cpt@juazeiro.ce.gov,br - Síte: www.juazeirodonolte.ce-gov.b,r
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídios e legais efeitos,

Juazeim do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

a
Walberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geraldo Municipio - PGM

CONTRATANTE

SMART S E RVICOS Assinado de forma disital por SMART

SERVICOS LTDA:236857340001 57
LrDA:2199":f:fl"99 I,:I- ::*:: :93-I:lI I9:05:2e 

{3'oo'

SMART SERV|ÇoS LTDA
CONTRATADA

UNHAS

Ot t cPF 8{Ih211 1:al1

2. cPF.,. 04q\3@

Av. l^eão Sampaio, no 1748 - tro andar, Lmgoa Sem - CEF: 63.üa0-0üC - Juazeirr do Norte - C§ - Fnne: í3ü)i1!*-ü3S3
E-mai l : cpl @j uazeiro.ce, gov, b r - §ítet; wttrw.juazei radon orte, ce, gov. br

t{--*-r*"d,.0
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CoNTRATO No 2022.01.24.0009

Contrato de prestação de serviços firmado enúe o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Sec. Mun, de Agricultura e Abastecimento e SMART
SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974,08210001-14, através do(a) Sec, Mun, de Agricultura e Abastecimento, neste ato
representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Cícero Roberto Sampaio de Lima, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador Joáo Durval Carneiro, n0 3665, Sáo Joã0, Feira de Santana/BA, Contato:
(75)9138'9060, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917.215-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O),
resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão

n' 2021.12,08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8,666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

cúUsuLA PRTMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a)
de Despesas da(o) Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratapo de empresa especializada na prestação dos serviços

de administraçao e gerenciamento informatizado, via web, do abastecimento de veículos, máquinas e

equipamentos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip,

em rede de postos credenciados, para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento ,

conforme especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO 0OS SERV!çoS
3.1 - A C0NTRATADA se obriga a execrtar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 . Promover o gerenciamento inÍormaüzado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, controle e logÍstica, possibilitando o abastecimento de

combustÍveis dos veÍculos e a Íiscalização financeim e operacional do processo, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos pana o fornecimento de combustíveis, conÍorme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos para o fornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

a.í) A exigência referente ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abastecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

Àv. i-r:ês 5,;linrrai*" no 174fi - tn nrdar, Lago;r li<.,rr* - fl[F; 63,ü4#-00ü - Juureiro do fifrrt*'Üf; - Fr:ne: i88):1S?'Slí:'] -

Ê:-rnaii; epl{çrrjr:azeiro"c*"gov.br - Site: www,juazeirodr:norte"ce,gr:v.br

Itêm Esoedflcacão Unldade Ouanüdade
001 Gasolina comum L 1500c

002 Oleo diesel tioo S-10 L 25000(

Estado Local Distância máxima Quan'

Ceará Juazeiro do Norte Perímetro Urbano 5

Ceará Fortaleza PerÍmetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-116) 3 km da margem da BR 3
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de Juzeiro do Norte), não será suficiente pana a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual teÉ que ser
efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartÕes com chips para os veículos e
senhas para os condutores, visando à execução e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de Írota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios financeiros, openacionais e gerenciais, que permitam conhole total dos gastos com

combustíveis;

d) conhole e gestão de mnsumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deveÉ garantir que os preços dos combustÍveis na rede credenciada, não poderão ultnapassar os valores à vista
praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fomecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3.2.1 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veÍculo,

contendo: idenüficaçã0, tipo de combustível, número de quilômehos por litro de combustível, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento.

3,2,2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de ombustível, número de horas por litro de combustível,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento,

3.2.3 - Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e conúole do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificaçáo das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeirc do Norte/CE.

b) identificação do velculo: marca/modelo, ano de fabdcaçã0, chassis, placa, tipo de combustivel, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) controle de abastecimento do veÍculo: data, hora, tip de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímeko, quando fur o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a)cadastro de veíqJlos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotação;

b) cadasho de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, por período e por

Unidade de lotaçâo;

d) oukos relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execução do Contrato o Municipio poderá incluir novos veÍculos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I - A,

3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA D0 SISTEMA
3,4,1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outros veÍculos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veÍculos/máquinas e condubres/operadores.
3.4.2 . Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.4.3 . 0 uso do cartÍio para qualquer operação somente será possÍvel após a digitação de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo/máquina deverá ser online a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempre que hower necessidade deverá ser possÍvel à troca pedódica ou a validafio de senha pessoal.

3.4.6 . O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE,

3,4,7 . O uso indevido de cartáio do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.8 . A CONTRATADA nâo será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartÍlo

perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela CONTRATANTE.

Av. Leão Sanrpain, n§ 1748 - 1Õ êndêr, Lagaa §eca - CEP: 63,ü40-ü0ü - Juazeiro do Norte - CE - F-one: (8g)3199-0363 -

E-mail: cpl@juazeÍro.ce.gov,br' Síte; wt*lw.juazeiradonnrte.ce,Eov.hr
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3.1.9 - A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletlônicos individuais para identificação dos
veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE no
primeiro fornecirnento, que deveÉ ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato.

3.4.10 - 0s cartÕes eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3.4,11- A necessidade de substituiçâo do cartão por motivo de exúavio ou dano decorrente de sua má utilização

acanetará ônus da reposição do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário
responsáve!,

3,4.12- A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão do cartiio eletrônico, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.í3 - 0 sistema deveÉ permitir a autorização do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartEio eletrônico,

3.5. SISTEMA
3.5.1 - A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informaçôes necessárias à apuração de custos, individualizadas por veículo e de gerar

informações consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.í.1 - Caso a utilizaçâo do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc,, caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do fornecimento,

3.5.2. O sistema deverá permitir, pana cada veiculo/máquina integrante da Írota, o armazenamento e consolidação

de informaçôes tais como idenüficaçáo do veículo/máquina, identificação do condutor/operador, identiÍicaçâo do
portador do cartâ0, quilomeúagem do veÍculo, tipo de combustÍvel adquirido, preço da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustÍvel, datas e horários das operações bem como quaisquer oukas informações

necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.3 . O sistema deveÉ permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mÍnimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros percorridos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustlvel consumida), bem

como de outnas médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4 . O sistema deveÉ permitir a critério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de
qualquer omputador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatórios gerenciais,

3.5.5 . Todo e qualquer ônus reÍerente a direitos de propriedade industrial, maÍsas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consequências e
eÍeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A

C0NTRATADA deverá responder civil, penal e adminiskativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6 - A utilização do sistema será prccedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatódos à plena exeorção dos serviços.

3.5.7 . O sistema fomecido pela CONTRATADA deveÉ ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAçÃO, e obter a aprovação do responsável pela fiscalização do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnformação do Município, quando for o caso.

3.5.7.í . A licitante vencedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de Referência, sob
pena de desdassiÍicação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocaçã0, Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada.

3,5,7.2 - 0 local, o dia e a hora pan a realizaçáo dos testes serão designados em Sessão pública, ou outro meio

de comunicaçã0, previamente informado;

3.5.7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicalivo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dúvidas.

Âv. ["eâo §ampain, no I74S - 1Õ andar, Lagoa §ecn - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88]3199'{)363 -

E-maí i : cpÍ@juazeiro.ce. gov, br - Site: www.juazeirodonorte.ce, gov,br
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3.5.7.4 - Poderâo ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos
serviços constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não inclua

documento ou inÍormação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentaçâo de habilitaçã0.
3.5.7.5 - Todos os custos com a demonstração dos aplicativos conerâo por conta da licitante.
3.5.8 - O treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em ouho localapropriado,
em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTR\TADA,

cúusuuA QUARTA -. Do pREço, DAs coNuçôEs DE nAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUTLíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto conhatual tem o valor total esümado de R$ 1.485.890,00 (um milhã0, quatrocentos e oitenta e cinco
mil e oitocentos e noventa reais).

4,1.1 - 0 percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAMENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTÍVEL D0 P0ST0 em que ocorrer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas deconentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento),
4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do
valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, referente ao período de fomecimento, e após a apresentação

da respectiva documentação fiscal,

4,2,1 . CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4,2,2. A CONTRATADA deverá eÍetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustÍvel corresponderá à aplica$o do percentual de

desconto conkatado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocoÍTer o abastecimento.

4.2.3 - A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à
CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será intenompido, A contagem do prazo

previsto para pagamento seÉ iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

4.2.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0,

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualiza$o monetária.

4.3 - 0s pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4.4 - A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de250/o sem que caiba ao Contnatado o direito de reclamaçâo ou indenizaçã0.

4.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objeüvando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alínea 
nd" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado akavés de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA. DA uGÊNCA CONTRATUAL
5.í - 0 presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art.57, da Lei Federaln'8.666/93.

Âv. L*ãç Sampaio, nn L748 - lô andâr, Lagoa Sece - (ÊPl S3.ü40-000 - "Iuaueiro do Narte - CE - Fçne: {88)3199-ü3S3
E-maíl; cpl@juaaeir,::.çe.gav.br - Síte: www.jtrazeirodonorte*ce,gov.br
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cúusur-.r sExrA. Dos REcuRsos oRçAuemÁnps
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

cúusuLA sÉflMA. DAs oBRTGAçôEs DA coNTRATANTE
7.1 - Designar liscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.

7.2 - Promover o acompanhamento e a Íiscalizaçâo destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro proprio as falhas detectadas, comunicando as oconências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

7.3 - Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela GONTRATADA.

7.4 - Permitir, durante a ügência do Contrato, o acesso dos representantes ou prcpostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na exeanção dos

serviços.
7.6 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condi@es estabdecidas no Edital e no presente

Contrato.

7.7 . Fomecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da Administraçã0, autorizados para utilizar os

servips.
7.8 . Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execu$o contnatual,

7.í0 . Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolüdos na presente prestaçâo de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em
que se encontrarem,

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçóES DA CoNTRATADA
8.í . Proporcionar o abastecimento dos veÍculos relacionados no Anexo l-A do Termo de ReÍerência.

8.2 - Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que hower interesse do Município de

Juazeiro do Norte/CE, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTRATANTE.

8.3 - Fornecer uma copia do manual de utiliza$o do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua prtuguesa, em até 10 (dez)dias úteis após a assinatura do contrato,

8.4 - Garantir de que todo combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado.

8.5 - Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 . Garantir que os vehulos cadastrados só sejam abastecidos com o combustÍvel para o qual está autorizado.

8.7 . Fornecer sistema de gerenciamento detrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

8.8 . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou Íoça maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no processo licitatório.

8.í0 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilizaçao

dos sistemas de controle e planejamento.

8.11 . Responsabilizar+e porqualquersubcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrataçã0.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1ü andar, Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte - Cf, - Fone: (88)3199-0363 -

E-maíl : cpl@juazeiro,ce"çnv- br - $íte; www"juazei rodonorte.ce, gov"hr
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8.12 'Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeio do Norte/CE.

8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustível destinado à CONTRATANTE, certificando-

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacionalde PetÉleo, Gás Natunale BiocombustÍveis (ANP).

8.í3 . Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identilicação dos veÍculos e realizaçâo dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.14 . Fornecer os cartÕes, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando o@rrer um dos seguintes eventos:

a) exkavio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartâo;

c) incorporação de novo veÍculo/máquina à frota.

8.í4.1 . Os cartões eletrônicos deverão ser substituÍdos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CQNTRATANTE, quando ocorreÍ desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substifuição do

cartão eletrônico,

8.í5 . Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer inegularidade observada em virtude

da prestaçâo dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da ocorrência.

8.16. Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, indusive para a extraçã0, a qualquer

tempo, de rdatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.

8.í7 . Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feira.

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocorrer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de ReÍerência.

8.19 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema.

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.2í . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estrutunas e

dados, bem como providenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condises de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento emrazâo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua possê que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc...

cúusull NoNA - DA SUBcoNTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contratada.

GúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO

10.í - O lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa6es descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas demais altera$es, será comunicado pela parte prgudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outnas sançõei, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

Av. Leõo Sampaio, no L74B - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-0üS - Juazeiro do Norte'CE - Fçne:

E-rnaíl: cpl@juazeiro.ce"gov"br - Síte: www.juazeirodonorte'ce,çov,tr
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sançÕes:

í0.3.1 - advertência;
í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licita$o;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í 0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAs sANçÕEs
11.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

11.2.1- Advertência;

11.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2,2.1- 0 prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

11.2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Odem de Compra, no caso de atnaso

superior à 30 (trinta) dias,

11.2,3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com a Prefeitura
Munlcipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11,2,4 . DeclaraSo de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reteÉ cÉdito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusULA DÉqMA SEGUNDA. DA RESCFÃO
í2.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conhato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente mntrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extnajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusur.A DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo courmrual
í3.í . Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉcrMA euARTA. DA puBLrcAçÃo

14.í . Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS
15.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

cúUSULA DÉCIMA SExTA. DO FORO

Ar,. l.r,lãc §anipmi*" l"rô 17,1S - 1# nndar, Leqn* kx,a - {-f;Fr 63.C4fi-0ü0 -.}uareiru; do ltJctte - CÊ - l'çn*: {i}Sl;ii?ü"l 1Sl -
li-rnail; cpiffijufrsf;irl?.fl{l.ilr)v,ht: - Síte: wwv.ju*zdr*dnn*rte,te.ç,"tv.br
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16.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeirc do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na plesença das testemunhas

abaixo, pana que surta seus jurídios e legais efeitos,

Juazeirc do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

Sampaio de Lima

de Despesas

\.1
Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

SMART SERVICOS ,: Assinado de forma disital por sMARr

'SERVICOS LTDA:236857340001 57

LTD A : 2 3 6857 3 400 0 1 5 7 óad os: 2022.01 .2s 1 o:1 2:34-03'oo'

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

UNHAS:

C. A'ú 34reu
2. 'lI* C, -L

CPF

CPF Oibr?3%3 to

\./
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